
Prefeitura do Município de Pato Bragado
DEPARTAMENTO DE IICÊTAÇÃO ECOMPRAS

PREGÃO PRESENCIAL N.e 076/2018.

PROCESSO LC N.5 112

HOMOLOGAÇÃO EM 19/06/2018

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MUDAS

FLORES E DE GRAMA EM LEIVA TIPO ESMERALDA, PARA

PLANTIO E REPLANTIO, VISANDO A MANUTENÇÃO DOS
CANTEIROS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO.

EMPRESA VENCEDORA: ADRIANE INES SPECHT - MEL

VALOR GLOBAL: R$ 27.500,00
EMPRESA VENCEDORA: CARLOS ALBERTO KATCHOR - MEI.

VALOR GLOBAL: R$ 29.000,00

PREGOEIRA:

Disel Daiane Bortolato Ziesmann



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 076/2018.

PROCEDIMENTO LICITATORIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS D

PEQUENO PORTE. ]
Regime de CONTRATAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE.
Objeto: Contratação de empresa para Futura e Eventual fornecimento de mudas flores e de grama em
leiva tipo Esmeralda, para plantio e replantio, visando a manutenção dos canteiros e logradouros
públicos do Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referência.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até às 14hl0min do dia 04 de junho de 2018, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 14h20mln horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos onze dias do mês de maio de 2018.

ÍEOMAR ROHI^N
jPrefato do M^ nidpio
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em Ifide maio de 2018

Da Secretaria Municipal de Administração

Para Prefeito Municipal \\

Assunto: Autorização para processo de Licitacão - Aquisição de Mudas de flores / grama em

leiva

Solicitamos autorização de Vossa Excelência para Iniciar processo de Licitação, na modalidade
de Registro de Preços - Menor Preço Por Lote, para aquisição de mudas de flores e grama em
leiva, a serem utilizadas para plantio e replantio, visando a manutenção dos canteiros e

logradouros públicos de nossa cidade.

Justificamos o sistema de Registro de Preços, pelo fato de não podermos precisar de forma
exata a quantidade necessária para o período de um (01) ano, uma vez que a durabilidade das

flores, depende muito das condições climáticas do tempo.

Justificativa Menor Preço POR LOTE: Para que possamos comprar as mudas de flores de 01
(um) único fornecedor, para não haver atrasos nos plantios das diversas variedades, e a grama,
que envolve também mão de obra, de um fornecedor específico.

A qualidade e quantidade que solicitamos é a seguinte
tTCM ntf4ei McnirtA nccrpirÃn nn DPnnirrnITEM Qtde

estimada

MEDIDA DESCRIÇÃO DOPRODUTO Teto

Máximo

Unitário

01 300 Caixas Mudas de Flores - Petúnia - Caixa com 15 mudas R$ 21,50

02 300 Caixas Mudas de Flores - Amor Perfeito -Caixa com 15 mudas R$ 21,50

03 300 Caixas Mudas de Flores-Vinga - Caixa com 15 mudas R$ 21,50

04 300 Caixas Mudas de Flores -Tagete - Caixa com 15 mudas R$ 21,50

05 300 Caixas Mudas de Flores - Beijinho - Caixa com 15 mudas R$21,50

06 300 Caixas Mudas de Flores - Salvia - Caixa com 15 mudas R$21,50

07 5.000 M^ Fornecimento e plantio de grama em leiva - Tipo

esmeralda, em rolos ou placas

R$ 10,00

Teto Máximo Total R$ 88.700,00

O Teto Máximo previsto, é resultante da média dos valores, conforme orçamentos em anexo.

Aguardamos Vosío

Ailan Viniciu

Secretário de Administração

enmento
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Estado do Paraná
Praf«ituca do Município da Pato Bragado

Saldo da Daspasa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta
ÓrgSo
Unidade Ocçamentária
Funcional
Projeto/Atividade...
Natureza da Despesa.
Fonte de Recursos...

2186
02

02.006
154521300

2032000 Manutenção e Melhoria de Praças, Parques, Jardins e Porto Britânia
3.3.90.30.31.00.00 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS
505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Desdobramento da Despesa
Executivo Municipal
Secretaria de Obras, Viaçào e Urbanismo
Urbanismo

Saldos de 01/01/2018 até 10/05/2018

Empenhado no Período...
Liquidado no Periodo...
Anulado no Periodo
Pago no Periodo
Empenhado até o Periodo
Liquidado até o Periodo
Pago até o Periodo
A Pagar Processado
A Pagar não Processado.
Total a Pagar

25.416,20
21.136,20

0,00
21.136,20
25.416,20
21.136,20
21.136,20

0,00
4.280,00
4.280,00

10/05/2018 Folha:

Despesa Principal: 2163



PATO BRAGADO - PR, EM 10 DE MAIO DE 2018.

ORÇAMENTO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO - PR

CONFOME SOLICITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÇÃO

MUDAS DE FLORES E GRAMA EM LEIVA

DESCRIÇÃO DO PRni.l T,)

Unitário m
Caixa com 15 Mudas de Flores - tipo Petúnia R$ 21,50
Caixa com 15 Mudas de Flores —tipo Amor Perfeito R$21,50
Caixa com 15 Mudas de Flores - tipo Vin^a R$21,50
Caixa com 15 Mudas de Flores - tipo Tagete R$ 21,50
Caixa com 15 Mudas de Flores - tipo Beijinho R$21,50
Caixa com 15 Mudas de Flores - tipo Salvia R$21,50
M2 de grama em leiva plantada - Tipo esmeralda, em rolos
ou placas

RS 10,00

ESTAMOS ÁDISPOSIÇÃO PARA MAIORES INFORMAÇÕES.

MARGUIT SIMONE SEIBERT

SÓCIA PROPRIETÁRIA - Kl FLORES

CARIMBO:

.10.851.860/000

ü m LTD/

Rua Giiaíra, 2694 - Sala 02 - Centro
1^35948-000 -Pato Bragado -^raná Ç



ORÇAMENTO

ITE

M

QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO Teto

Unitário

01 300 Caixas Mudas de Flores - Petúnia - Caixa com 15

mudas

02 300 Caixas Mudas de Flores - Amor Perfeito - Caixa com

15 mudas

03 300 Caixas Mudas de Flores - Vinga - Caixa com 15 mudas

04 300 Caixas Mudas de Flores - Tagete - Caixa com 15

mudas

05 300 Caixas Mudas de Flores - Beijinho - Caixa com 15

mudas
0

0 cP

06 300 Caixas Mudas de Flores - Salvia - Caixa com 15 mudas

V
07 5.000 Fornecimento e plantio de Grama em leiva -

tipo esmeralda, em rolos ou placas. ^ cP^

Pato Bragado - PR, fem 06/04/2018.

Carimbo e Assinatura
C« «"PT n í^fü-níll-!

• • =C!ri':cbor

juasads-PR



ORÇAMENTO

ITE

M

QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO Teto

Unitário

01 300 Caixas Mudas de Flores - Petúnia - Caixa com 15

mudas 22- o

02 300 Caixas Mudas de Flores - Amor Perfeito - Caixa com

15 mudas

03 300 Caixas Mudas de Flores - Vinga - Caixa com 15 mudas

04 300 Caixas Mudas de Flores - Tagete - Caixa com 15

mudas
2'2.oo

05 300 Caixas Mudas de Flores - Beijinho - Caixa com 15

mudas

05 300 Caixas Mudas de Flores - Salvia - Caixa com 15 mudas o

07 5.000 M' Fornecimento e plantio de Grama em leiva -

tipo esmeralda, em rolos ou placas. y[^oo

Pato Bragado - PR, em 06/04/2018.

Carimbo e Assinatura

t.NPJ« 033 796/0001-20
'̂ '"^Châcara Flores
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vâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos onze dias do mês de maio de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito IVIunicipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para Futura e Eventual fornecimento de mudas flores
e de grama em leiva tipo Esmeralda, para plantio e replantio, visando a manutenção dos canteiros e
logradouros públicos do Município de Pato Bragado - PR, sendo que o pagamento será efetuado através
das seguintes dotações orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO.
154521300.2036 - Manutenção e Melhorias de Praças, Parques e Jardins
3.3.90.30.31.00 - 2186 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos - Fonte 505

3.3.90.39.99.99 - 6082 - Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica - Fonte 505

rdialmente;

DiONiyHQHDEt
SECR^ARIO M(/nICIPAL DE FINANÇAS
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íl^ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

c?

A y A

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Ücitatório, Modalidade Pregão Presencial,

Para fins de Registro de Preços n.s 076/2017.
Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os

quais tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de mudas flores e
de grama em leiva tipo esmeralda, conforme termo de referência anexo.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações
do objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa
de preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em
tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para
análise jurídico-formal, constante deste processo.

É o Relatório.

PARECER JURÍDICO

Analisado o objeto, verifico que há justificativa da Municipalidade quanto há
eventualidade e incerteza da prestação do serviço, uma vez que não é possível prever
quando e quanto de cada item será utilizado.

O Teto da presente licitação fora elaborado com base em vários orçamentos,

sendo que o Secretário responsável atestou que os valores estão dentro do praticado em
mercado. Esta procuradora não tem capacidade técnica de avaliar se tal pesquisa está ou
não dentro do valor de mercado ficando esta verificação a cargo do requerente.

Verifico que o Secretário requerente justificou a aquisição pelo regime menor
preço por lote, não cabe a esta procuradora analisar o mérito da decisão administrativa.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de
Pregão e do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.e 3.555/2000, principalmente do contido no artigo 11,
da Lei n.2 10.520 de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato Bragado pelo
Decreto n° 107, de 20/10/2010, bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove

melhor resguardo do interesse público.
Pato Bragado/PR, 11 de maio de 2018.

M^atüfajCp; da S. Luft ^
Procuradora Municipal

Portaria de nomeação r\- 320 de 09/09/2014.

Página 1 de 1
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m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos onze dias do mês de maio de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Secretaria Municipal de Obras, VIação e Urbanismo.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a Contratação de empresa para Futura e Eventual
fornecimento de mudas flores e de grama em leiva tipo Esmeralda, para plantio e replantio, visando a

manutenção dos canteiros e logradouros públicos do Município de Pato Bragado - PR, vimos comunicar
que de conformidade com as informações do Departamento de Finanças e o Parecer da Procuradoria
Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de
Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo
"MENOR PREÇO POR LOTE" de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

W/? ROHDÍ

to do Muriicípio

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N" 076/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DEOBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.

PROCEDIMENTO LICITATORIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 14h20mín do dia 04/06/2018, nas dependências da Saia do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercia! e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.2 076/2018, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nos
termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aolica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014, e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015. que prioriza a contratação com microempresas e empresas de peaueno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor oreco válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às 14hl0min, do dia 04/06/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos Integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1.1 Contratação de empresa para Futura e Eventual fornecimento de mudas flores e de grama em lelva
tipo Esmeralda, para plantio e replantio, visando a manutenção dos canteiros e logradouros públicos do
Município de Pato Bragado - PR, conforme discriminado no Termo de referencia;
1.2Fazem parte Integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;

Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser entregue
diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, será apresentado junto aos documentos do envelope n.®
2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 72 da CF; a ser
apresentado junto aos documentos do envelope n.^ 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração,
conforme modelo Anexo;

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP {lei complementar 123/2006),
quando foro caso.

Av. V^illy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wv/w.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do IVlunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;

Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços.

2.1. Somente poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências deste
edital e estiverem, nos termos do artigo 32, incisos 1e II, da Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro

de 2006, enquadradas como MIcroempresas ou Empresas de Pequeno Porte, de acordo com exigência do
inciso I, art. 48 da referida lei:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração
pública:
I - deverá realizar processo llcitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos Itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais);

2.2. Para efeitos de participação das MIcroempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos

termos do art. 32, inciso I, da LeiComplementar n2 123/2006, são considerados:
2.2.1. MIcroempresa - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 {trezentos sessenta mil reais).
2.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou
inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
2.2.3. As MIcroempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar

seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus sub itens deste Edital,

facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar o
enquadramento do LICITANTE como MIcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte diante das normas da

Lei.

2.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em

cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e Igual ou
inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar

seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus respectivos sub itens
deste Edital, facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar o

enquadramento do LICITANTE como MIcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte diante das normas da
Lei.

2.3Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.

b) Empresas que não atenderem às condições deste editai;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas Impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 72 da Lei n® 10.520/02 e art. 28 do
Decreto n2 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar
com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n® 8.666/93)
e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V da Lei n^
9.605/98;
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade;
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;
h) Empresas proibidasde contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei ns 8.429/92 {Lei de
Improbidade Administrativa);
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei n^8.666/93.
j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
k) Empresas cujo rol societário encontre-se dentro das proibições do art. 9® da Lei 8666/93
2.4A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.50 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.

3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente e,
3.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede da
Licitante TCE/PR, do credenciado para o Certame no seguinte link
https://servicos.tce.Dr.gov.br/tcepr/munlciDal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)
3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo II).
3.9Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração
sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e iuntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
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4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão
pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.

4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou Inabllitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.

4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.

4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procederá devida identificação.

|6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS, j
6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar ns 123/06.
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6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n® 11.488/07 e do art. 3®, § 4^, VI da Lei
Complementar n^ 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar ns
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32 da
Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n® 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n® 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitaçõesem andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7.1A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão Presencial RP n® 076/2018 realizar-se-á no dia
04 de junho de 2018, às 14h20min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy
Barth, 2885, Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro
auxiliado pela equipe de apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope);
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
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7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da{s) proponente(s) que tiver(em} apresentado
a(s) melhores proposta{s);

7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso($).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habllitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL RP N. ^ xxx/xxxx
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: h....min

ENVELOPE N.S01'"PROPO5TA"

LICITANTE: XXX

CNPJ N9

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL RP N.sxxx/xxxx
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: ....h....min
ENVELOPE N.302-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

CNPJ5

P. DA FQRMA DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE NS f

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:
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9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para todos os itens, objeto desta licitação, com no

máximo 02 (duas) casas decimais.

9.2.6 Identificar o valor unitário e global do item, Valor globa! do Lote bem como valor global da
proposta apresentada em numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.lOA empresa participante deverá cotar todos os itens do lote do seu interesse, conforme
regime de compra POR LOTE.

9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar

julgamento.
9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:

9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.

9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

10.DA ASBRTim 00 ENVÍLOPII^J

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

10.1.ISe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:

10.4.INão cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;
10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.SApresentar preço superior o preço máximo admitido.
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10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR LOTE ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.

10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Editale de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

Ill.DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA EEMPRESA DE PE
PÃTn
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo Inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por Igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, Implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ns.

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou
revogar a licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.^
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte Local, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo Improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.® 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte Local de que
trata o Item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais,
na fase de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento
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comprobatório (em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente
ao Pregoelro.

12.DA CLASSIFICAÇÃO FIISIAL E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoelro procederá à nova
classificação das propostas. Incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoelro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.

12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

|l3 DA FORMA DE APRES^^^^^Hm^LOPE N.e 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) ESEll

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,

a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.

13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1Habllitação Jurídica;
13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;

13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
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13.6.2Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos;

13.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
ÍCNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e

Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal {Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas fwww.tst.ius.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1Não vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;

13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos

emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.
13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa Jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEL
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, conforme modelo Anexo;
13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.11.5 Apresentar prova que a empresa não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas

do Estado sede da Licitante TCE/ - PR
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aii/ConsultarimpedidosWeb.aspx) e TCU (Tribunal
de Contas da União) (https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces):
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13.11.6 Apresentar prova que não está Impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licitante TCE/ - PR do CPF dos sócios da empresa
https://servicos.tce.pr.gov.br/tceDr/munlciDal/ail/ConsultarimpedidosWeb.asDx).

13.14 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.15 No caso de verificação de Irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.16 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14.14Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.15 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.16 Constituem motivos para inabliitação da proponente:

14.16.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.16.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.16.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.16.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento

de certidões;

14.16.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.16.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.17 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.18 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.19 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
Intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.19.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão
ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e

incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.19.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo,
que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.19.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;

14.19.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas
decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;

14.19.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.19.6 O acolhimento de recurso Importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e
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14.19.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a
homologação;

14.20A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL POR LOTE

seja igual ou inferior a:

LOTE 01: R$ 38.700,00 (trinta e oito mil e setecentos reais).
LOTE 02: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais);

16.1 A vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura

da mesma.

16.2 A entrega dos produtos pela licitante vencedora será feita de forma parcelada, por solicitação
formalizada pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, e deverá ser entregue pela licitante
vencedora, junto ao local indicado pela Secretaria Municipal, dentro do Território do Município de Pato
Bragado - PR, em até 05 (cinco) dias após a solicitação, sem custo adicional de frete.
16.3 As mudas devem estar plantadas em sacolas próprias, com terra o suficiente para mantê-la em bom
estado e com boa aparência, e deverão ser de primeira qualidade.
16.4 As mudas de flores e a grama em leiva a ser(em) forneclda(s) deverá (ão) obedecer às normas e

padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele

naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

16.5 Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela Licitante, na
respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste Edital.
16.6 O fornecedor deve declarar a marca dos materiais que vai entregar na hora da abertura da licitação,
junto a proposta de preços.
16.7 A grama em leiva a ser fornecida (lote 02) deverá ser devidamente plantada no local a ser indicado
pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, sem custo adicional.

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitação assinado pelo Secretário Obras, Viação e Urbanismo .
A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
17.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número da Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.4 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem

Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

lei;
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17.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra desta da Ata de Registro de Preços,
deverão ser demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora,
quando for o caso.
17.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
17.7 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO.
154521300.2036 - Manutenção e Melhorias de Praças, Parques e Jardins

3.3.90.30.31.00 - 2186 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos - Fonte 505

3.3.90.39.99.99 - 6082 - Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica - Fonte 505

IHOAÇAO AO EDITAI
18.2 E facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 fdois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.3 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.4 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08h00min às 12h00min e das
13h30min às 17h00min.

18.4.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas

estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19.1 Desde que implique modificação(ões} do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente{s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato

convocatório original.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,

durante o prazo de validade da proposta, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo modelo consta no
Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
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20.3 A da Ata de Registro de Preços deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo
que;

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,
deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar a Ata de Registro
de Preços.

20.4 Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o adjudicatário deverá manter as
mesmas condições de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pela Ata de Registro de Preços, regular-
se-ão pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso
XII, ambos da Lei Federal n.^ 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão da Ata de Registro de Preços, e autoriza a Administração a
convocar a próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar nova da Ata de Registro de
Preços.

20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de
Preços ou aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas peto primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem
prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

bl DAALTERAÇÃO CONTRATUAL "^
21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de
Preços, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste

atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabeleclmento de que trata o item 21.1.

|22 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1Fornecer as mercadorias no tempo, lugar e forma estabelecidos na Ata de Registro de Preços.
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22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.

|23 DAS PENALIDADES
23.1 Se o licitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na fase de

credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios,
documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso:

23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-lhe-á
aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/item que a licitante tenha se sagrado
vencedora.

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório restar fracassado
será aumentada a multa de 2% para 5%.

23.2 Caso a Licitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, tal punição será

verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.
23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos
poderá ser impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois) anos.

23.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.4.1 Advertência por escrito;

23.4.2Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,

após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
23.4.3Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

23.4.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.4.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.5 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.5.1Advertência por escrito;
23.5.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia

de atraso, até o limite de 30 dias.

23.5.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;

23.5.4Suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.5.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
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de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o IVIunicípio e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.7.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.7.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.7.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.9 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
23.10 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preços.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento da Ata de Registro de Preços.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita

pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será

feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última

publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pate Bragado - PR/aos onze dias do mês de maio de 2018.

LSOmR ROHDEf

:odo Munii ípio
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FINS DE REGISTRO 1^

1. Do objeto da licitação

Contratação de empresa para Futura e Eventual fornecimento de mudas flores e de grama em leiva tipo
Esmeralda, para plantio e replantio, visando a manutenção dos canteiros e logradouros públicos do
Município de Pato Bragado - PR, em, conforme relacionamos.

LOTE 01 - MUDAS DE FLORES

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. UNIT.

01 300 Caixas Mudas de Flores - Petúnia - Caixa com 15 mudas R$ 21,50

02 300 Caixas Mudas de Flores - Amor Perfeito - Caixa com 15 mudas R$ 21,50
03 300 Caixas Mudas de Flores - Vinga - Caixa com 15 mudas RS 21,50
04 300 Caixas Mudas de Flores -Tagete - Caixa com 15 mudas RS 21,50
05 300 Caixas Mudas de Flores - Beijinho - Caixa com 15 mudas R$ 21,50
06 300 Caixas Mudas de Flores - Salvia - Caixa com 15 mudas RS 21,50

LOTE 02 - GRAMA EM LEIVA

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO V. UNIT.

01 5.000 M^ Fornecimento e plantio de Grama em leiva - tipo
esmeralda, em rolos ou placas.

RS10,00

A vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura

da mesma.

A entrega dos produtos pela licitante vencedora será feita de forma parcelada, por solicitação
formalizada pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, e deverá ser entregue pela
licitante vencedora, junto ao local indicado pela Secretaria Municipal, dentro do Território do
Município de Pato Bragado - PR, em até 05 (cinco) dias após a solicitação, sem custo adicional de
frete.

As mudas devem estar plantadas em sacolas próprias, com terra o suficiente para mantê-la em bom
estado e com boa aparência, e deverão ser de primeira qualidade.

As mudas de flores e a grama em leiva a ser(em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e
padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela Licitante, na
respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste Edital.

O fornecedor deve declarar a marca dos materiais que vai entregar na hora da abertura da licitação,
junto a proposta de preços.

A grama em leiva a ser fornecida (lote 02) deverá ser devidamente plantada no local a ser indicado
pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, sem custo adicional.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial RP n.® /XXXX

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

de

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob nS
com sede

j neste ato representada pelo(s) sócios,

CPF/MF
n2 , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu{s)
Senhor (s)

CPF/MF
ns Bairro

Estado

residente na

, Cidade
, a quem confere{m} amplos

poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n® , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de Iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018.

(Nome e assinatura)
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ANEXOU

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial RP n.s /XXXX.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.5 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
artigo 45, inciso VM, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

Inscrita no CNPJ n.s
portador(a) do documento de identidade

DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial RP n.s / XXXX..

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Inscrita no CNPJ n.s porPelo presente Instrumento, a empresa ,
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

portador{a) do documento de

DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencia! RP n.® /XXXX.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIIl DO ARTIGO 75 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Inscrita no CNPJ n.® , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de Identidade RG n.s , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIIl, do artigo 72,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial RP n.5 /XXXX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa inscrita no CNPJ ne.
, por Intermédio de seu representante legal, o{a) Sr.(a.)

, portador(a) da Carteira de Identidade ns.
; e do CPF n^. . DECLARA, para fins do disposto no

Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32 da Lei Complementar ns. 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei Complementar ns. 123,
de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 32 da Lei
Complementar n2.123, de 14 de dezembro de 2006.

, de de XXXX.

Rep. Legal:

Cargo:

OBS. Assinalar com um "X"a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta
licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ns. 123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial RP n.® / XXXX.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

Inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.2 , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.2 , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de ns /2018, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

{ ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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VIM - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de deXXXX..

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial RP n.^

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento XXXXXXX, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial RP n.5 xxxxxx/
XXXX., conforme relacionado abaixo:

LOTE 01

Item Quantíd. Descrição dos mercadorias/MARCA V. UNIT. V. GLOBAL

01

02

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$
O prazo de validade da proposta de preços é de
Prazo entrega das mercadorias:

Dados Bancários:

dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão Incluídos todos os custos diretos e Indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.5 / XXXX.

Ata de Registro de Preços de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF ns
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob ns , estabelecida na

CEP Neste ato

representada por seu Senhor , portador da Cédula de
Identidade n® e do CPF/MF n^ , residente e domiciliado na

CEP , acordam e ajustam a presente da Ata de Registro de Preços, nos
termos da Lei N.s 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente.
Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL RP N.s / XXXX. e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
conforme relacionado abaixo:

LOTE 01

ITEM QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNIT. V. GLOBAL

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial RP n^ xxx/xxx, quanto a proposta
adjudicada integram a presente da Ata de Registro de Preços, valendo seus termos e condições em tudo
quanto com ele não conflltarem. A fiscalização desta Ata de Registro de Preços, ficará à cargo da
Secretaria Municipal solicitante.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O valor global a ser praticado nesta Ata de Registro de Preços será de R$ O pagamento será
efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao termo de
aceitação assinado pelo Secretário de Obras, Viação e Urbanismo.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos Itens, número da licitação, número da Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
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c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro de Preços e do Crédito Orçamentário
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando-se na data de
assinatura da mesma, a qual não poderá poderá ser renovada. As despesas decorrentes desta da Ata de
Registro de Preços correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações
Orçamentárias:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO.
154521300.2036 - Manutenção e Melhorias de Praças, Parques e Jardins
3.3.90.30.31.00 - 2186 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos - Fonte 505

3.3.90.39.99.99 - 6082 - Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desta da Ata de Registro de Preços nas condições
avençadas, e da CONTRATADA:

a) Fornecer as mercadorias no tempo, lugar e forma estabelecidos na Ata de Registro de Preços.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 12 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento da Ata de Registro de Preços:
O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:

a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor da Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite de 30
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da Ata de Registro de Preços;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor da Ata de Registro de Preços;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
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A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de Inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor da Ata de Registro de
Preços por dia de atraso, até o limite de 30 dias.
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da Ata de Registro de
Preços;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. Quem, convocado
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar da Ata de Registro de Preços, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
União e, será declarado Inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução
total da Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitosvisando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos Ilícitos
praticados.

d) As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
e) A multa será descontada da garantia da Ata de Registro de Preços e de pagamentos eventualmente
devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.

f) Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

A presente da Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no
artigo 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n2 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, apllcando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral da Ata de Registro de Preços e as disposições de direito privado.

Av. Willy Bor+h, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



m Prefeitura do IVlunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será

considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços e daquelas previstas no Edital
do presente procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• A entrega dos produtos pela licitante vencedora será feita de forma parcelada, por solicitação
formalizada pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, e deverá ser entregue pela
licitante vencedora, junto ao local indicado pela Secretaria Municipal, dentro do Território do
Município de Pato Bragado - PR, em até 05 (cinco) dias após a solicitação, sem custo adicional de
frete.

• As mudas devem estar plantadas em sacolas próprias, com terra o suficiente para mantê-la em bom
estado e com boa aparência, e deverão ser de primeira qualidade.

• As mudas de flores e a grama em leiva a ser{em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e
padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela Licitante, na
respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste Edital.

• O fornecedor deve declarar a marca dos materiais que vai entregar na hora da abertura da licitação,
junto a proposta de preços.

• A grama em lelva a ser fornecida {lote 02) deverá ser devidamente plantada no local a ser indicado
pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, sem custo adicional.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias Iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado ♦ Paraná



ADRIANE INES SPECHT
ADRIANE INES SPECHT 07078338928

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.s 076/2018.

TÉRMODECREDENCIAMEIMTO

Aempresa Adriane Ines Specht 07078338928, inscrita no CNPJ/MF sob ns 27.367.935/0001-67,

com sede à Rua do Poente, Chacará 127, S/N, no Município de Pato Bragado - PR, neste ato

representada pelo(s) sócios, Sr. Adriane Ines Specht, RG: 90193600, CPF/MF: 070.783.389-28,
residente na Rua do Poente, S/N, Bairro Chacará 127, Cidade de Pato Bragado, Estado
Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) a
Senhora Gisela Lurdes Oppermann Specht, RG: 8.544.436-0, CPF/MF: 005.773.229-90,

residente na Rua do Poente, n^ S/N, Bairro Chacará 127, Cidade de Pato Bragado, Estado
Paraná, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar

os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob ns
076/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar

quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais

poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Rua d

Pato Bragado, 04 de junho de 2018.

jr Adriana InesSpecht'
CPF: 070.783.389-28

MIcroempreendedora

oente, Chacará 127, S/N, no Município de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 27.367.935/0001-67, FONE:

r
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25/05/2018

Certificado da Condição de
iVlicroempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

ADRIANE INES SPECHT 07078338928

Nome do Empresário

ADRIANE INES SPECHT

Capital Social

1,00

N°da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
90193600 SSP PR 070.783.389-28

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 23/03/2017

Números de Registro

CNPJ nire

27.367.935/0001-67 41-8-0511325-1

Endereço Comercia!

CEP Logradouro Número
85948-000 RUA DO POENTE 000

Bairro

CHAGARA 127

Município UF

PATOBRAGADO PR

Atividades

Data de Iníciode Atividades Forma de Atuação
23/03/2017 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Fabricantede artefatos têxteis para uso doméstico independente

Atividade Principal (CNAE)

13.51-1/00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico

httpV/www portaldoempreendedor.gov.br/temas/ja-sou/servicos/emitir-certificado-cnpj-ccmei/certificado-cnpj ""3

Í^aJih



25/05/2018

Ocupações Secundárias

1 Cometcianteindependentede artigos de
cama. mesa e banho

2 Comerciante independentede artigos do
vestuário e acessórios

3 Comerciante independentede artigos de
armarinho

4 Comerciante independentede artigos de
tapeçaria, cortinase persianas

5 Comerciante independentede plantas,
flores naturais, vasos e adubos

6 Fabricantede partes de peças do
vestuário• lacçlo. independente

7 Fabrtcanle de njupas intimas,

independente

8 Promotoria)de eventos, independente

9 Promotor(a) de vendas,independente

10 Ir^strutor(a) deartee cultura emgeral,
independente

11 instrutor(a)de artes cênicas,
independente

12 Instrutor(a) de cursos gerenciais,
independente

MEl

Atividades Secundárias (CNAE)

47 55-5/03 • Comercio varejista de artigosde cama,mesa e banho

47.81-4/00 -Comércio varepsta de artigosdo vestuanoe acessórios

47 55-5/02 - Comercio vareiista de artigosde armarinho

47.59-8/01 -Comércio vare)ista de artigosde tapeçaria, cortinase persianas

47 89-0/02- Comércio varejista de plantase flores naturais

14.12-6/03 - Facçãode peças dovestuário, excetoroupasIntimas

14.11-8/01 - Confecção de roupas intimas

82.30-0/01 -Serviços deorganização defeiras, congressos, exposições e festas

73.19-0/02 • Promoção de vendas

85 92-9/99 • Ensinode ane e culturanão especificadoartenormente

65.92-9/02 - Ensinode artes cimcas, exceto dança

85.99-6/04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório-
declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela
Prefeitura do Município para emissãodo Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e
restrições ao uso de espaços públicos. Onão-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento
deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação deenquadramento do empresário na
condição de Microempreendedor Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço http://wvi/v/.portaldoempreendedor.gov.br.

(http;//www.portaldoempreerid_edor.gov.br)
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da
Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.

ATENÇÃO; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado
nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp.

(http;//www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp)

Número do Recibo

M£07094116

Data de Emissão:

25/05/2018

Número do Identificador

27367935000167

http://vvww.portaldoetnpreendedor.gov,br/temas/ja-sbu/servicos/ernitir-certificado-cnpj-ccmei/certificado-cnpj 2/3
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01/06/2018

TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos da LIcCtar

Fornecedor'

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

"npo documento CPF Número documenK) 00S77322990

Nome GISELA LURDES OPPERMANNSPECHT

Período publicação; de

Data de Inído Impedimento: de

Data de Rm Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

até

até

até

https://servicos.te8.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimDedidosWeb asDx Z!. /t.



TCEPR

Consulta de Impedidos de licitar

Pesquisa Impedidos de Licilar

(Fornecedor-

Tipo documento iCNPJ Número documento 27367935000167

No"ie IADRIANE INES SPECHT 070783338928

Período publicação : de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento; de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

até

até

até



ADRIANE INES SPECHT
ADRIANE INES SPECHT 07078338928

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.s 076/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores;

Pelo presente instrumento, a empresa Adriana Ines Specht 07078338928, inscrita no CNPJ n.^
27.357.935/0001-67, por intermédio de seu representante legal, o Sr. (a), portador{a) do
documento de identidade RG n.s 90193600, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e070.783.389-28,
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4s, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 04 de junho de 2018.

Adriana Ines Specht

CPF: 070.783.389-28

Microempreendedora

Rua do Poente, Chácara 127, S/N, no Município de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 27.367.935/0001-67, FONE:(45) 99840-8666.

1



ADRIANE INES SPECHT
ADRIANE INES SPECHT 07078338928

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.® 076/2018.

DECLARAÇAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa Adríane Ines Specht 07078338928, inscrita no CNPJ n^. 27.367.935/0001-67, por

Intermédio de seu representante legai, o(a) Sr.(a.) Adriane Ines Specht, portador(a) da Carteira
de Identidade n^. 90193600; e do CPF ne. 070.783.389-28. DECLARA, para fins do disposto no

Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na

presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar ns. 123, de

14/12/2006;

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei Complementar ns. 123,

de 14/12/2006.

(X) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme LeiComplementar ns. 128, de 19/12/2008.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo
39 da Lei Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado, 04 de junho de 2018.

^ Adriana Ines Spfecht
CPF: 070.783.389-28

Mlcroempreendedora

Rua do Poente, Chácara 127, S/N, no Município de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 27.367.935/0001-67, FONE:{45) 99840-8666.



DECLARAÇÃO

SÉRGIO LUIS SPIES, brasileiro, casado, residente na Avenida Willy Barth, 3000
Centro, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade
civil registro geral n.® 4.648.735-4 SESP/PR eCPF n.° 667.296.459-20 e CRC 055568/0-
0 contador da empresa ADRIANE INES SPECHT 07078338928 inscrita sob CNPJ rf
27.367.935/0001-67, localizada na Rua do Poente, S/N, Chacará 127, no Município de
Pato Bragado —PR, DECLARO^ que esta se enquadrada como Microempreendedor
individual.

Sendo está expressão de verdade, firmo a presente.

Pato Bragado - PR, 29 de maio de 2018.

S^gioLuisSpiês
Contador

'íaJ^
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Razão Social: Ivanete Ribeiro Penga e Cia Ltda.
Rua Belém. 1602 Fone; (45) 3226-4567/3038-4568

CNPJ 82.218.009/0001-38

INSCR. EST. 41.011.227-22

CEP 85.811-020 - Cascavel - Paraná
noriculturncusca\cKt.< hoimail.coin

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial RP n^ 076/2018.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa : Ivanete Ribeiro Penga & Cia. Ltda , inscrita no CNPJ/MF sob n^

82.218.009/0001-38 , com sede à Rua Belém n°1602 Cascavel - Paraná (Pr) Bairro

Cancelli , neste ato representada pelo sócios, Sr. José Alexandre Penga RG 8.092.346-5 ssp/pr

CPF/MF 039.869.319-61 residente na Rua Belem n^ 1602 , Bairro - Claudete , Cidade de

Cascavel Estado - Paraná pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu

Procurador o Senhor: Leopoldo Francisco HiesI RG 2.128.812 Ssp/Pr CPF/MF 390.351,829-87

residente na Rua Treze de maio n- 2380 , Bairro —Country , Cidade de Cascavel Estado - Paraná ,

a quem confere amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos

necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n^ 075/2018 _, usando

dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar,

transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,

substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme

e valioso, e em especial, para esta licitação.

Cascavel,18 de maio 2018.

José Alexandre Penga
Sócio Gerente

Rg; 8.092.346-5 ssp/pr
Cpf; 039.869.319-61 ^2.218.009/0001-381

IVANETE RIBEIRO PENGA
&CIALTDA.

Rua Belem, 16O2-Claud0te
1^811-020 CASCAVEL-PrI
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Págl IVANETE RIBEIRO PENGA & CIA LTDA - ME r-tov^^xV:,

CNPJ/MF N" 82.218.009/0001-38

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

rVANETE RIBEIRO PENGA, brasileira, viúva, nascida^r^-;dâta de
23/07/1960, empresaria, portadora da Cédula de Identidaá^,Civil%(^7'" '
4.359.423-0-SSP/PR e do CPF 697.797.679-91, .|re5ideritet '̂;e^ çf
domiciliada na Rua Belem n° 1602, CEP 85.811-020, cenljo,??! emj^
Cascavel, Paraná, e JOSÉ ALEXANDRE PENGA\^ bVasiféírop'"'

DO para?^í:

CLAUSULA PRIMEIRA - Em virtude do sócio JOSE ALEXANDRE PENGA,
atingir maior idade, sua qualificação passou, a ser, brasileiro maior, solteiro,
nascido em 02/05/1986, empresário, residente e domiciliado a Rua Belém n® 1602,
CEP 85.811-020, Bairro Cancelli, em Cascavel, Paraná, portador da Cédula de
Identidade Civil RG 8.092.346-5 SSP/PRe do CPF 039.869.319-61.

CLAUSULA SEGUNDA - O endereço residencial da sócia IVANETE RIBEIRO
PENGA, supra qualificada, fica atualizado para a Rua Belém n" 1602, CEP 85.811-
020, Bairro Cancelli, em Cascavel, Paraná.

CLAUSULA TERCEIRA - A sede da empresa esta localizada a Rua Belém n°
1602, CEP 85.811-020, no Bairro Cancelli, em Cascavel, Estado do Paraná.

CLAUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL ~ Passa a ser; Cultivo de flores e
plantas ornamentais ( CNAE 0122-9-00 ) e comercio de plantas vivas, arvores e
flores ornamentais, mudas para refiorestamento e gramas ( CNAE 4789/0-02 ) e
prestação de serviços de ajardinamento (CNAE 8130/3-00)

CLAUSULA QUINTA. - A Administração da sociedade ficará a cargo dos sócios
IVANETE RIBEIRO PENGA e JOSE ALEXANDRE PENGA, com poderes e

\

solteiro, menor púbere, nascido em 02/05/1986, do x,6^ércip,„...^\^
portador da Cédula de Identidade Civil RG 8.092.346.5 SSP/PfÍV(í5''̂ '•
CPF 039.869.319-61, residente e domiciliado em Cascavel, Paraná, a
Rua Belém n° 1602, centro, CEP 85.811-020, neste ato assistido pela
sua mãe Ivanete Ribeiro Penga, supra qualificada, sócios
componentes da sociedade empresaria limitada que gira com o nome
empresarial de IVANETE RIBEIRO PENGA & CIA LTDA -
ME, com sede e foro Jurídico na Rua Belém n° 1602, centro, CEP
85.811-020, em Cascavel, Estado do Paraná, devidamente arquivada
sob n° 41202352700, em data de 02/07/1990 e última alteração
registrada sob n° 20041321863, em data de 14/04/2004, ambas na
Junta Comercial do Paraná, inscrita no CNPJ sob n®
82.218.009/0001-38, resolvem, assim, alterar o contrato social, de
acordo com as cláusulas seguintes:

V Offcto c/e Registro CivH
S Tatíe/ionaro c/e A/o»»5
Elizabete Versori -Tabeliã -Designada

apresa^íSdo^ei

O selo de autenticidade
foi aposto na última folha
deste documento
Instr Funarpen n° 03/02

• fiineeieVef^oí
D ftutn Haf(jt Sitvj
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Sucsiiiuií DcwitesiianfMofMíRitiftfO íldlvene
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Pág 2 IVANETE RIBEIRO PENGA & CIA LTDA - ME
CNPJ/MF N" 82.218.009/0001-38

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

atribuições de administradores, autorizados o uso do nome ertípfésarij^l
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse^ social
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros,
onerar e alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outAj

DO PAfOkm

facultada a retirada mensal, cujo valor não ultrapassa o limite fixado pela legr
do Imposto de Renda.

cio,"

CLAUSULA SEXTA - Os administradores declaram, sob as penas da Lei, de que
não estão impedidos de exercer a administração, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crimes falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo. Republica, ou a propriedade (art 1.011, §i«.cc/2002).

CONSOLIDAÇÃO

A vista da modificação ora ajustada, e em consonância com
o que determina o art. 2031 da Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, a
partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que
adequado as disposições da referida Lei n® 10.406/2002, aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

IVANETE RIBEIRO PENGA, brasileira, viúva, nascida em data de 23/07/1960,
empresaria, portadora da Cédula de Identidade Civil RG 4.359.423-0 SSP/PR, e
CPF 697.797.679-91, residente e domiciliada a Rua Belém n° 1602, CEP 85.811-
020, Bairro Cancelli, em Cascavel, Paraná e JOSE ALEXANDRE PENGA,
brasileiro, solteiro, nascido em 02/05/1986, portador da Cédula de Identidade Civil
RG 8.092.346-5 SSP/PR e CPF 039.869.319-61, residente e domiciliado a Rua
Belém n" 1602, CEP 85.811-020, Bairro Cancelli, Cascavel, Paraná, socios
componentes da sociedade empresaria limitada que gira com o nome empresarial de
IVANETE RIBEIRO PENGA & CIA LTDA - ME., e tem como endereço e foro
jurídico na Belém rf 1602, CEP 85.811-020, Bairro Cancelli, em Cascavel, Estado
do Paraná, registrada sob n° 41202352700, em data de 02/07/1990 e última
alteração registrada sob n° 20041321863, em data de 14/04/2004, ambas na Junta
Comercial do Paraná, inscrita no CNPJ n° 82.218.009/001-38, que consolida:

•r-W

2^ Of/c/o de fíeçf/srro CfV//
T&t>&Honaro c/s A/or^ts

El'?abete Verson •Tabeliá - Desionada

J mim

p selo de autenticidade
íoiaposto na última folha
oeste documento
Instr Funarpen n« 03/02

Bfas...
AuleniiQi^i s prdsen
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Pág3 IVANETE RIBEIRO PENGA&aALTDA-ME -il
CNPJ/MF N" 82.218.009/0001-38

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCIAL —A sociedac^ i^em.-íCÒniÒ
atividade Cultivo de flores e plantas ornamentais ( CNAE 0122-9-00;) í coínercid
de plantas vivas, arvores e flores ornamentais, mudas para reflorestamentò e
(CNAE 4789/0-02 )eprestação de serviços de ajardinamento (CNAE è'130/3-ÒÒ '̂)/

•" •^^>V'y'EU
CLAUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 15.000,00 ( quinze mil reais^
dividido em 15.000 ( Quinze mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 ( Um real)
cada uma, inteiramente integralizado em moeda corrente do Pais e com Reservas de
Lucros, fica distribuído entre os sócios quotistas, assim subscrito:

SOCIOS QUOTAS CAPITAL R$ %

01 Ivanete Ribeiro Penga 11.250 11.250,00 75,00
02 Jose Alexandre Penga 3.750 3.750,00 25,00

SOMA 15.000 15.000,00 100,00

CLAl JSULA TERCEIRA - A administração da sociedade ficará a cargo dos
socios IVANETE RIBEIRO PENGA e JOSE ALEXANDRE PENGA, com
poderes e atribuições de administradores, autorizados o uso do nome empresarial
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem
como onerar e alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio,
facultada a retirada mensal, cujo valor não ultrapassa o limite fixado pela legislação
do Imposto de renda.

CLÁUSULA QUARTA - Os sócios declaram, sob as penas da Lei que não
Incorrem nas proibições previstas em Lei para o exercício da atividade Mercantil.

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de julho de
1990. Tempo de duração: Indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, aos quais fica
assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência para a sua
aquisição.

CLÁUSULA SÉTIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

O selo de autenticioaue
foi aposto na última folna
deste documento^
inctr pimafpen 03/0^.

2° Oficio de Registro CivH
5" 7st>e/ionato c/& A\/orss

_ Elizabete Verson • Tabeliã - Designada
Aw. Brasil, 806S - Centro Cascsvel-PR-Fone/f»'* (4Sl352í-5<5õ
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Pág 4 IVANETE RIBEIRO PENGA& CIA LTDA-ME
CNPJ/MF N" 82.218.009/0001-38 ^
TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL ^

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os Iucroypü*^rdas
apurados. i \

I I IpSsjl \
CLÁUSULA OITAVA - Asociedade poderá a qualquer tempo, abi^r bu fech^ j$ j ,
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada p'or lodoá^lí-^ / j
sócios.

CLÁUSULA NONA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo de "Pro-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em
outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - Os administradores declaram, sob as penas
da Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração, por Lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que veda, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crimes
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, República, ou a propriedade.(
art..l.011,§ r, CC/2002)

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro da comarca de Cascavel,
Paraná, para o exercício de cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - E, por estarem assim justos e contratados
assinam o presente instrumento em quatro vias na presença de duas testemunhas.

2^ Ofício de ReQistro CivH
5° T^tyehonaro dG hJotas

Elizabete Verson - Tabeüà • Designada

ro selo de autenliciaaaê
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deste documento
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Pág5

Testemu

DO

IVANETE RIBEIRO PENGA &CIA LTDA-fÇ^??^;^.
CNPJ/MF N° 82.218.009/0001-38

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SQCIALY \

I l iffil 1i
\ V «li#

Cascavel, 24 de junho de 2015

^Domiíi íhhnrto P-ítica
IVANETE RIBEIRO PENGA

JOSÉ ALEXANDRE PENGA

ÍÍJcavei-

LeoniídSAntonio Forcelini
RG 591.153 SSP/PI

o FcH-célmi

-4-SSP/PR

Este documento foi elaborado por Leonildo Antonio Forcelini
CRC/PR 020111/0-2
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Presidência da República
S2cret?ria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

2® Oficio cflt
«o 7^£)©//0/7SÍ0 C/€?
^ Elizabetejífi^on

Tabeliã Des
. Fone/Fa*

45801-002

Ow/

DO PAKAMÂ.

/g;K'
DECLAF?AÇAO DE REENQUADRAMENTO DE ME PAIWEPP^y

II\ V

X

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná

A Sociedade IVANETE RIBEIRO PENGA & CIA LTDA • ME , com ato constitutivo registrado na
"unta Comercial em 02/07/1990, NIRE: 41.2.0235270-0, CNPJ: 82.218.009/0001-38 , estabelecida na

KUA BELEM, 1602, CENTRO, CASCAVEL, PR, CEP: 85.811-020, requer a Vossa Senhoria o arquivamento
do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE , nos ternros da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006.

Código do ato: 307 Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

CASCAVEL - PR. 24 de Junho de 2015

izn

Sócio: JOSE ALEXANDRE PENGA

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM / /

^íTnmtlt pPTvi^^r
Sócio: IVANETE RIBEIRO PENGA

Etiqueta de registro . .

|?oSmU290M,"e16/07,20«
T,prí=sa:41'̂ 021^5210 O,
VANF.TE P,inFTK.->' >KNrA t CTA l-TDfc lIBERTAD BOGUS - ,
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/05/2018 às 08:09) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ n^ 82.218.009/0001-38.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: i itp 'Vv/v/w cnj.jus bi
através do número de controle: 5B02.A8EE.1 CÜ8.4974
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Razão Sücíal: Ivanete Ribeiro Penga e Cia Ltda.
Rua Belém. 1602 Fone: (45) 3226-4567/3038-4568

CNPJ 82.218.009/0001-38

INSCR. EST. 41.011.227-22

CEP 85.811-020 - Cascavel - Paraná
<^ea»eU0lii«ítc fida floriculturacascavelto hotmail.coiTi

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial RP n.° 076/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa: Ivanete Ribeiro Penga & Cia. Ltda , inscrita no CNPJ n° 82.218.009/0001-38 ,

por intermédio de seu representante legal, o Sr. José Alexandre Penga portador da

Carteira de Identidade n° 8.092.346-5 ssp/pr e do CPF n° 039.869.319-61

DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis

e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123. de

14/12/2006;

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei

Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do

artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Cascavel.18 de maio 2018.

José Alexandre Penqa DPenga
Sócio Gerente

Rg: 8.092.346-5 ssp/pr
Cpf: 039.869.319-61 PTo ri-.« —i

'82.218.009/0001-38'
IVANETE RIBEIRO PENGA

&CIALTDA.

RuaBeíem.16O2-CIaud0te
[^811-020 CASCAVEL -
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixoconstam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e sâo vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

iVANETE RiBEiRO PENGA & CIA LTDA - EPP

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas • NIRE (Sede)

41 2 0235270-0

CNPJ

82.218.009/0001-38

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

02/07/1990

Endereço Completo (Logradouro, N' e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA BELEM. 1602. CANCELLI, CASCAVEL, PR. 85.811-020

Data de Início

de Atividade

01/07/1990

Objeto Social
CULTIVO DE PLANTAS E FLORES ORNAMENTAIS E COMERCIO DE PLANTASVIVAS, ARVORES E PLANTAS
ORNAMENTAIS. MUDAS PARA REFLORESTAMENTO E GRAMAS E PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE AJARDtNAMENTO.

Capital: R$ 15.000,00

(QUINZE MIL REAIS)

Capitai Integralizado; R$
(QUINZE MIL REAIS)

15.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n" 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nomfl/CPF ou CNPJ Participação no capital (RS) Espécie de S6clo

IVANETE RIBEIRO PENGA 11.250,00 SOCIO Administrador
697.797.679-91

JOSE ALEXANDRE PENGA 3.750,00 SOCIO Administrador
039.869.319-61

Ultimo Arquivamento

Data: 22/07/2015 Número: 20154629057

Ato: REENQUADRAMENTO DE MiCROEMPRESA COMO EMPRESADE
PEQUENO PORTE

Evento (s):

CASCAVEL - PR, 04 de maio de 2018
ia/2a20Si-3

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

2° Ofício cie Registro OV//
5*^ Tat^e/ionaro c/e

Elizabete Verson •Tabeiià • Design.-ida^
Av B'8S'i 6065 •
Autentic
apres

Gn f

{i«MeHT67874
tumKafoiSívÃ Sucsiitjta OíftiiOijtijnfMwíesfliMitC' hoMivc

• flanjrie Souiâ Micti/v ae \.s'>o Ejoewnie • j«4i« e«íi EutMwt
• MnttfemnocB Santos íscr^rK

^ 1/ "O
•

^e\ai.ora

AutcfVcaçao

Término do

Mandato

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Elizabete Verson

:Q?V)n?-Cg^
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ANEXO

Razão Social: Ivanete Ribeiro Penga eCia Ltda.
Rua Belém, 1602 Fone: (45) 3226-4567/3038-4568

CNPJ 82.218,009/0001-38
INSCR. EST. 41.011.227-22

CEP 85.811-020 - Cascavel - Paraná
Horiculturacascavclto:hütma il.com

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial RP n.^ 076/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, aempresa : Ivanete Ribeiro Penga &Cia. Ltda , inscrita no CNPJ

n.s 82.218.009/0001-38 , por intermédio de seu representante legal, o Sr. José Alexandre
Penga , portador do documento de identidade RG n.? 8.092.346-5 , emitido pela SSP/PR , edo
CPF n.5 039.869.319-61 , DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4?, inciso VII, da Lei
10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por serexpressão da verdade, firmamos o presente.

Cascavel.18 de maio 2018.

Qirup.
11 José Alexandre Penga ^José Alexandre Penga

Sócio Gerente
Rg: 8.092.346-5 ssp/pr

Cpf: 039.869.319-61 ^^2.218.009/0001-38Í
IVANETE RIBEfRO PENGA

&CIA LTDA.

RuaBelem. 1602-Cíaudete185811-020 CASCAVEL-PRI



CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
CNPJ:23.653.944/0001-63

ENDEREÇO AV: WILLY BARTH N° 3098
PATO BRAGADO -PR . CEP: 85.948-000

TEL:(45)988021266

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.9 076/2018

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946, inscrita no CNPJ/MF sob 23.653.944/0001-63,
com sede à AV: Willy Barth N° 3098, neste ato representada pelo(s) sócios, Sr. CARLOS ALBERTO
KATCHOR RG n.e 5.725.266-9 CPF/MF 018.380.889-46 residente na AV: Willy Barth N" 3098, Bairro
CENTRO Cidade de Pato Bragado estado PR pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui,
seu(s) Procurador(s) o Senhor (s) CARLOS ALBERTO KATCHOR RG n.s 5.725.266-9 CPF/MF018.380.889-46
residente na AV: Willy Barth N" 3098, Bairro CENTRO Cidade de Pato Bragado estado PR , a quem
confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com
relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob N^ 076/2018, usando dos recursos, interpô-
los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou
sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado 04 de junho de 2018

CARLOS ALBERTO KATCHOR

RG n.9 5.725.266-9

CPF: 018.380.889-46

PROPRIETÁRIO r" .
^3.653.944/0001-6^

Carlos Alberto Katchor
01838088946

Av.Wiliy Barth,
j 85.948-000 -Pato -ítSJ

yn



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946

Nome do Empresário

CARLOS ALBERTO KATCHOR

Nome Fantasia

Capital Social

1,00
Número Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
57252669 SSP PR 018.380.889-46

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 12/11/2015

Números de Registro

CNPJ NIRE
23.653.944/0001-63 41-8-0378624-1

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

85948-000 AVENIDA WILLY BARTH 3098

Bairro Município UF

CENTRO PATO BRAGADO PR

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação

12/11/2015 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Comerciante independente de plantas, flores naturais, vasos e adubos
Atividade Principal (CNAE)
47.89-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Jardineiro(a) independente 81.30-3/00 - Atividades paisagísticas

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscri0es. alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço; http;//www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
httD://www.recaita.fazanda.aov.br/P6asQaJuridlca/CNPJ/fcDÍ/cQn8Ulta.asP

<iJNúmero do Recibo ji Número do Identificador Data de Emissão
ME88997467 \ 23653944000163 26/04/2018

* /



RgPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

86CRETARIA DEESTADO DA SEGURANÇA PUBUCA
INSTITUTO OE IDENTIFICAÇÃO DOPARANÁ

R6: 5.725.266-9

AflTEtRA DE IDENTIDAPe

IDAgM rQDOOTCnRnv>WOPstACtONÃL

fCGBTROQERAk: 5.725.266-9 «ATA DE EXPEDIÇÃO: 28/09/2011

NOME: CARLOS ALBERTO KATCHOR

WnUÇAC:OTTO KATCHOR

IRMA MARIA KATCHOR

NATURALOAOE: MALGAND.RONOONff'R DATA OENASCWEKTO: ll/OSMOT

DOC. OWGEM; COMARCA-M/W. CDO RONOON/PR, PATO BRAGADO
C.CAS>994. UVRO=4B. FOLHA<>272

CPF: 0t4.3S0.M»4ã

CURmBA/PR

«.-ríTT.-:

MWTOH HOCMA

ASS»*imja&D0.1WETOR

.issS'



1 de 1

http://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 018.380.889-46

Requerente: CARLOS ALBERTO KATCHOR

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da
Coordenadorla de Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de
pendências, referentes a contas julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou
determinações, de responsabilidade do requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme
Instrução Normativa n^ 68/2012;

b) aos registrosconstantes do Mural das Licitações, referentes às pessoasfísicas e jurídicas,
conforme Instrução Normativa n® 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das
contas anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme
inciso I, do art. 1°, da Lei Complementar n® 113/2005.

Certidão emitida em 18/05/2018 09:55:23, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

Averacidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.pr.qov.br.

Código de controle desta certidão: 651849844

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n® 92, de 15/12/2014.

/7 .
yíuJ^

18/05/2018 10:00



http://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx...

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ: 23.653.944/0001-63

Requerente: CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da
Coordenadorla de Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de
pendências, referentes a contasjulgadas Irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sançõesou
determinações, de responsabilidade do requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme
Instrução Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas,
conforme Instrução Normativa n® 37/2009; e

c)aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das
contasanuais prestadas pelos chefesdos poderesexecutivo estadual e municipais, conforme
inciso I, do art 1°, da Lei Complementar n° 113/2005.

Certidão emitida em 18/05/2018 09:28:16, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

Averacidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tçg.pr.qpv.br.

Código de controle desta certidão: 679554660

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n® 92, de 15/12/2014.

I jg, 18/05/2018 09:33



CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
CNPJ:23.653.944/0001-63

ENDEREÇO AV: WILLY BARTH N° 3098
PATO BRAGADO -PR . CEP: 85.948-000

TEL:(45)988021266

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ 076/2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946, inscrita no CNPJ n.®
23.653.944/0001/63, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) CARLOS ALBERTO KATCHOR,
portador(a) do documento de identidade RG n.s 5.725.266-9 , emitido pela SSP/PR, e do CPF n.9
018.380.889-46, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado 04 de junho de 2018

'23.653.944/Gj01-63
CARLOS ALBERTO KATCHOR

RG n.e 5.725.266-9

CPF: 018.380.889-46

PROPRIETÁRIO

Cs''.' ""' Albprto Kalchor
''oi83CCSô946
VVillvrr •• 3098-Centro

} Bragado -PRJ
/!



CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
CNPJ:23.653.944/0001-63

ENDEREÇO AV: WILLY BARTH N° 3098
PATO BRAGADO -PR . CEP: 85.948-000

TEL:(45)988021266

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.5 076/2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946, inscrita no CNPJ n.^ 23.653.944/0001/63, por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) CARLOS ALBERTO KATCHOR, portador{a) do documento
de identidade RG n.^ 5.725.266-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s 018.380.889-46,. DECLARA, para fins
do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada;

(X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3S da Lei
Complementar ns. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 32 da Lei
Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado 04 de junho de 2018.

CARLOS ALBERTO KATCHOR •— ^
RG n 5̂725 266 9 ' 23.653.944/0001-63

CPF: 018.380.889-46

PROPRIETÁRIO Carlos Alberto Katchor
01838088946

Av. Willy Barth, 3098 - Centro
L_85.948-000 -Pato Bragado - 1

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n®.
123/2006.

/ /
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Iria Luft

CNPJ 25.234.405/0001-15 CAÒ ICMS 90742264-0
Rua MINUANO, 1450, CONDA, MEblANEIRA, PARANÁ, CEP 85.884-000

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial RP n.^ 076/2018.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrunnento, a ennpresa IRIA LUFT - ME, inscrita no CNPJ n.^ 25.234.405/0001-15, por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) Iria Luft, portador(a) do documento de identidade RG n.®
4.756.819-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.^ 885.978.309-72 residente na Rua Minuano ns 1450, Bairro
Conda, Cidade de Medianeira Estado Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui,
seu{s) Procurador{s} o Senhora Iria Luft, portador(a} do documento de Identidade RG n.2 4.766.819-0,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n.2 885.978.309-72 residente na Rua Minuano n^ 1450, Bairro
Condá, Cidade de Medianeira Estado Paraná, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município
de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial
sob n® 076/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo
ainda, substabelecer está em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme
e valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado - Paraná, 21 de maio de 2018.

IRIA LUFT

RG 4.766.819-0 / CPF 885.978.309-72

Sócio Administrativo

•é
Uk
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REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

SECRETARIA OE ESTADO DA SEGURANÇA PUBUCA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 PARANÁ

RG: 4.766.819-0

CARTBRA DE IDENTIDADE

VÀUDA EMTODOO TERRrTÓRIO NACIONAL

REGISTRO GERAL: 4.766.819-0 DATA DE EXPEDIçAO; 17/0500»

NOME: IRIA LUFT

FLIAÇAO: nicodemus muu^r

RUFINA MUUER

NAlURAUDAOe nVUWANQMSC OATA DE NASCaiUENTD: 26fl)4/19n

DOC. ORIGEM; COMARCA=^APtRANGA/SC. DA SEX

C.CASs'1923,UVRO^. FOLHA^ZIS

CPF: a8S.978.30»-72

CURmaA/PR

m ew M ••—-r^n m «mm

Ê niOlHDe PLASmCAR

ASSINATURA oo omeroR



Iria Luft

CNPJ 25.234.405/0001-15 CAO ICMS 90742264-0
Rua MINUANO, 1450. CONÜÁ. MEOIANEIR/\, PARANÁ, CEP 85.884-000

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR NS 123/2006

IRIA LUFT ME, CNPJ/MF N9 25.234.405/0001-15, sediada na Rua Minuano, ns 1450, Condá, Medianeira-

PR, neste ato representada pela Sra. Iria Luft, Carteira de Identidade 4.766.819-0\SSP/PR, CPF;

885.978.309-72, DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte, nos termos do art. 32 da Lei Complementar n.s 123 de 14 de dezembro de 2006,

estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma

das vedações legais impostas pelo § 42 do art. 32 da Lei Complementar n.s 123 de 14 de dezembro de

2006.

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

(X) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a fruir os
benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais

impostas pelo § 42 do art. 32 da Lei Complementar n2 123/06.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE- Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a R$
3.600.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar

em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4^ do art. 32da Lei Complementar n2 123/06.

Pato Bragado - Paraná, 21 de maio de 2018.

IRIA LlJFT

RG 4.766.819-0 SSPPR

CPF: 885.978.309-72
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaína: 001/001

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

IRIA LUFT-ME

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 8 0443715-1

CNPJ

25.234.405/0001-15

Data de Arquivamento
do Ato de inscrição

19/07/2016

Data de Início

de Atividade

19/07/2016

Endereço Completo (Logradouro. N" e Complemento, Bairro/Distrito, IWunicíplo, UF, CEP)
RUA MINUANO, 1450, CONDA, MEDIANEIRA. PR. 85.884-000

Objeto

Comércio varejista de plantas, flores naturais, vasos eadubos -Comerciante de plantas, flores naturais, vasos eadubos;
Serviços de paisagismo, limpeza, manutenção e plantio de jardins -Jardineíro
Capital: R$ 30.000,00

(TRINTA MIL REAIS)

Último Arquivamento

Data: 13/02/2017 Número: 20170535762

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei n® 123/2006)

Microempresa

Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO

Status

KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

Nome do Empresário
IRIA LUFT

Identidade: 47668190,SESP/PR

Estado Civil: Casado

18«91269-8

I

CPF: 885.978.309-72

Regime de Bens: Não Informado

MEDIANEIRA - PR. 18 de maio de 2018

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

fií



Iria Luft

CNPJ 25.234.405/0001-15 CAÜ ICMS 90742264-0
Rua MINUANO, 1450, CONDA, MEOIANEXRA, PARANÁ, CEP 85.884-000

ANEXO li

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencia! RP n.^ 076/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa IRIA LUFT - ME, inscrita no CNPJ n.2 25.234.405/0001-15, por
Intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) Iria Luft, portador(a) do documento de identidade RG n.5
4.766.819-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s 885.978.309-72, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
artigo 42 inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - Paraná, 21 de maio de 2018.

IRIA LUFT

RG 4.766.819-0 / CPF 885.978.309-72

Sócio Administrativo



MPERIO
DAS PLANTAS

JARDINAGEM E PAISAGISMO
Fones: (45) 99800 5715 - (45)98818 3318

DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO
Município de Pato Braaado/PR

PREGÃO PRESENCIAL 76/2018

tíf2Í7'.ÕÕ6(0001-07l

.000 -CenUo-SanU\^m



ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial RP n.^ /XXXX

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa , inscrita no CNPJ/MF sob n®

CT. 2tt~i. coc yph-i - com sede
, neste ato representada pelo(s) sócios,

Sr. Al.çjL^ "g CoviJtiRG CPF/MF "i
residente na Rluo, ns , Bairro

^. Cidade " de iie>ierf^ Estado
pelo presente instrurrientp de mandato, nomei^ e constitui, seu{s)

Procurador{s) o Senhor (s)
RG -IcD ^~ ^ CPF/MF residente na

¥^-\Jõ - Af r^r•r-J "\n^Jot€£ . Bairro ,Cidade
de r\Q^ Estado •»^n<£-Ar'W- , a quem confere{m) amplos

poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob ns , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

OH de -

Nom^É assinatura

ntp de man^^, nomei^ e constitL

de 2018.



ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

IMPÉRIO DAS PLANTAS EIRELI

CNPJ: 07.247.006/0001-07

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de
EMPRESÁRIO para EIRELI;

JONATAS ALEF DOS SANTOS CORONEL, brasileiro, soKeiro. nascido em 03

de setembro de 1995, natural do Paraguai, inscrito no CPF/MF sob n."
012.067.749-08, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral sob

12.999.719-2 SESP PR, residente e domiciliado no Rua Argentina, 1266.
Fundos. Município de Santa Helena. Estado do Paraná. CEP 85892-000.
Ricardo Roque Muniz Titular do Empresário . com sede e domicilio na Av.

Brasil, 190, Baixada Amarela, Município de Santa Helena. Estado do Paraná,
inscrita na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE N" 41105795601 e

no CNPJ sob n® 07.247.006/0001-07. ora transforma seu registro de

Empresário em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
- EIRELI, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a
faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 960-A da Lei n"
10406/2002 CC. resolve:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta sociedade em EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob a

denominação de "IMPÉRIO DAS PLANTAS EIRELI", com sub-rogaçâo de
todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA- O acervo do empresário individual no valor de R$
10.000,00(Dez mil reais), passa a constituir o capital da EIRELI que é no valor
de R$ 100,000,00 (Cem mil reais), totalmente integralizado compreendendo
100.000 (cem mil) de quotas com valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
conforme quadro abaixo:

CXRIinCO o MSIBTRÚ BI 20/12/2017 17:02 SOB II* 41<«0«S1260.
nOTOCOLO: 1783076SS Dl lS/12/2017. CÚDIOO DS VtfUncAC^:
11704S53210 mM: 41600<5I2<0.
nonuo tua puunM bircli he

UtalCMi Bofua
asatBTÁftlA-QBaAL

CQIUTIUL, 20/12/2017
«n.«ivnMfaoll. pc. 9e«.bc

A validada dMM Jawanto. •• iiycMao, flea * cceprcraçâo da aua aacantleldada oe* za^actlvea pactala.
ZãfenaadA aaua reapectlvoa oòdigoa 4a •arlfloaçâo

TITULAR QUOTAS % CAPITAL R$

JONATAS ALEF DOS SANTOS CORONEL 100.000 100.000.00
TOTAL 100000 100,000.00

CLÁUSULA TERCEIRA - O Titular declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos Lei Complementar n®
123, de 14 de dezembro de 2006.

CLAUSULA QUARTA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato
constitutivo da referida EIRELI, com o teor seguinte.

IMPÉRIO DAS PLANTAS EIRELI - ME

CNPJ: 07.247.006/0001-07

JONATAS ALEF DOS SANTOS CORONEL, brasileiro, solteiro, nascido em 03

de setembro de 1995, natural do Paraguai, inscrito no CPF/MF sob n.®
012.067.749-08, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral sob
12.999 719-2 SESP PR, residente e domiciliado no Rua Argentina, 1266,
Fundos. Município de Santa Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-000,
RESOLVE constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LTDA EIRELI. e que regerá mediante as seguintes Cláusulas

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada -
EIRELI girará sob o nome empresarial de "IMPÉRIO DAS PLANTAS EIRELI -
ME", inicio das atividades em 01/03/2005. CNPJ sob n° 07.247,006/0001-07.

será regida por este contrato social, pelo Código Civil Lei.10.406 de 10
janeiro de 2002

CLÁUSULA SEGUNDA • A sociedade terá a sua sede na Rua Argentina,
1266, Centro. Município de Santa Helena. Estado do Paraná. CEP 85892-000,
que é seu domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir
ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto da EIRELI será;
Comercio varejista de plantas, flores e frutos naturais, vasos e adubos para
plantas, sementes e mudas Comercio varejista de madeira e artefatos.
Comercio varejista de plantas, flores artificiais e móveis para jardim, Serviços

aamnco o nezamo n 20/12/2017 17^02 sob i(> 41(cocsi3<o.
rSOTOCOLO: 17a307SÍB Df lS/12/201'7. CÚDIOO 01 VXMTZCkC&O:
].1704eS3210. Mm: 41600fiS1260.
mRBIO HÁS KJURX4 tlMLZ !•

UAaztad Bo0ua
aioicriRUk-autM.

COMTtM, 30/12/2011
. ••rcaaaCaell. pr. . bc

A validada daata dsosaatt», aa i^xaaao, fisa «ujalto á e«^irov«$ao da aua autaetleidada noa caapaacivaa partala.
tafcraandc aaua raapacUvoa oòdigoa da varifica^e



de jardinagem - inclusive plantio de gramado. Design de interiores. Comercio
varejista de lajotas.

CLAUSULA QUARTA - O prazo de duração da EIRELI é de tempo
indeterminado e o inicio das operações sociais, para todos os efeitos, é a data
do registro do instrumento constitutivo em 01/03/2005. É garantida a
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUINTA - O capital da EIRELI na importância de R$ 100.000.00
(cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominat R$ 1,00
(um real), o qual está totalmente integralizadas. em moeda corrente do País.

TITULAR QUOTAS % CAPITAL R$

JONATAS ALEF DOS SANTOS CORONEL 100.000 100,000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital
integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa
Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da EIRELI caberá ao titular JONATAS
ALEF DOS SANTOS CORONEL . dispensado de caução, a quem caberá
dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao
capital integralizado.

Parágrafo único - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes,
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração
do mandato, que no caso de mar>dato judicial, poderá ser por prazo
indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA - O témiino de cada exercício social será encerrado em
31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e

CBRTirZCO o MSISCRO CM 2(l/12/2<117 17:02 SO V 41SOO<SU<0.
mOrOCOLO; 17«307(8S OC 1S/12/2C17. C^ICO 01 VBariChC&O:
11704893219. NIM; 41SOO«S12ÍO.

OffUtZO SU tUIlTAâ •IRU.I MB

Ubartcd B«gu«
StCnitUU-SEBAL

COICtTtU. 20/12/2017
•m.a^saaaftetl .pc.gar.br

A Vslidkd* <toat« doiwinto, •• lBpc*a«e, fica «ujaite á csaiprovaçlo da aua tutaatloldada poa T*«p«etlvoa pect«la.
Infoiaande aaua raapactivoa eòdigoa da vacificaolo

resultado econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucn

apuradas.

ou perdas

CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrirrK>nial da empresa, á data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único; O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a EIRELI se resolva em relação a seu titular.

CLÁUSULA DÉCIMA - O administrador declara sob as penas da lei, que não
está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os
efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI,
bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo 1.011, § 1®.
CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos
fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma ou^j
empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O titular fará jus a uma retirada mensal a
titulo de prò-labore a ser fixada anualmente, cuja importância, a de acordo com
a legislação do Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de
administração da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • O titular declara, sob as penas da Lei, que
se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos Lei Complementar
n® 123. de 14 de dezembro de 2006.

CEMirico O nsisnto m 20/12/2017 i7:02 soa >* 4itao($i2<o.
FfUTOCOlO: 178307688 BI 15/12/2017. CÚDIâO 1» vnuriCACftO:
11704893210. HUW: 416006&12C0.

IKRRZO OXfi PLktlTM llBELl HE

Llbartad Bogu
SICMTAllZA-mU.

COUTXSk. 20/12/2017
«Mt. Mi|>te«a<aoll .|»r.gBV.te

4
V

X validada daata deeuwnte, M lapxatae, fie* au^alta t eoaapioyaçto da na autantleldad* nea poctala,
XnfenaaAde aaua rMpwiUvoa còdigea da varifioaçAo



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O titular elege o Foro da Comarca de Santa
Helena, Estado do Paraná com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para o exercício e o cumpnmento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato. E por estar assim justo e decidido, lavra,
data e assina o presente instrumento particular de constituição de Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, elaborado em via única, para
que valha na melhor forma do direito, sendo esta via destinados ao registro e
arquivamento na Junta Comerciai do Estado do Paraná, devidamente
rubricadas pelo Titular, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a
cumpri-lo em todos os seus termos.

anta Helena - PR, 12 de Dezembro de 2017.

iri

EF DOS SANTOS CORONELJONAT

A vallAada daat* doetimto, 1^:

CttTXrZCO o MSISTSO B( 20yi2/3017 1^:02 SCS 11° 41SC06S12$0.
Plt0T0CCa:.0: 178301688 DE 15/12/201'!. CfiOIOO OS VmnOt^:
11704853210. MIM: 41fi00fi512S0.
nssuo C&S PUkHTU EltlELl ME
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MPERIO
DAS PLANTAS

JARDINAGEM E PAISAGISMO
Fones: (45) 99800 5715 • (45)98818 3318

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO- PR.

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.s76/2018

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa IMPÉRIO DAS PLANTAS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ n.s

07.247.006/0001-07, por Intermédio de seu representante legal, o Sr. JONATAS ALEF DOS SANTOS

CORONEL, portador do documento de identidade RG n.^ 12.999.719-2, emitido peia SSP/PR, e do CPF

n.s 012.067.749-08, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, Inciso VII, da Lei 10.520/02,

que cumpre pienamente os requisitos de iiabllltação exigidos no Editai do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

JONATAS ALADOS SANTOS CORONEL
CPF: 012.067.749-08

RG: 12.999.719-2

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

PATO BRAGADO/PR, 04 DEJUNHODE 2018.

rÕ7347.006/0001-071^
império DAS PLANTAS EIRELI-MÊ

Rua Argentina, 1266 ,
^892-000 -Cenlfo-Santa Helena-PJ^
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MPERIO
DAS PLANTAS

JARDINAGEM E PAISAGISMO
Fones: (45) 99800 5715 - (45)98818 3318

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE MiCROEMPRESA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO- PR.

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N. o76/2018

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa IMPÉRIO DAS PLANTAS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ n.s

07.247.006/0001-07, por intermédio de seu representante legal, o Sr. JONATAS ALEF DOS SANTOS

CORONEL, portador do documento de identidade RG n.9 12.999.719-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF

n.2 012.067.749-08, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 39 da Lei Complementar ns. 123, de 14/12/2006;

{) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3® da Lei Complementar ns. 123, de

14/12/2006.

( )OUTROS

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo do artigo 3^ da Lei

Complementar n». 123, de 14 de dezembro de 2006.

PATOBRAGADO/PR, 04 DEJUNHODE 2018.

JONATÁS^EF DOS SANTOS CORONEL
CPF: 012^7.749-08
RG: 12.999.719-2

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

rÕ7T247.006/000l -otI

império OM plantas ElRELl^É

|_85892

yíyhJjy
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TCEPR
-1 f OtcorrAftCC li'*mCC

Consulta de Impedidos de licitar

fornecedor

Tipo documento iCNPJ * ; Número documento

Nome 07247006000107

Período publicação : de

Data de Iníúo Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de até

NENHUM ITEM ENCONTRADO!



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ: 07.247.006/0001-07

Requerente: IMPÉRIO DAS PLANTAS EIRELI

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadorla de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão nâo se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução

Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme

Instrução Normativa n^ 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme Inciso I, do art. 1^, da

Lei Complementar n^ 113/2005.

Certidão emitida em 22/05/2018 10:27:42, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.or.qov.br.

Código de controle desta certidão: 64187818

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n<> 92, de 15/12/2014.

^ ' \Á^
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TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

fornac«dor-

Tipo documento jCPF »' Número documento

Nome 01206774908

Período publicação : de até

Datade Inído Impedimento: de até

Data de Rm Impedimento: de até

NENHUM ITEM ENCONMDO!
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 012.067.749-08

Requerente: JONATAS ALEF DOS SANTOS CORONEL

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadorla de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução

Normativa n*' 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme

Instrução Normativa 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas

anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. IS da

Lei Complementar n^ 113/2005.

Certidão emitida em 22/05/2018 10:28:23, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.pr.qov.br.

Código de controle desta certidão: 269940101

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço 92, de 15/12/2014.
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 001
Certificamo* qu« •• informaç6«« abaixo conatam doa documantoa arquivadoa naata Junta Comercial a são vigentes
na data da sua axpadi^o. _
Nomá^Emprasarlal
IMPÉRIO DAS PUVNTAS EIRELi • ME

Netureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RE8P0NSABILIDAP_E1JPA_ _

CNPJNúmero de Identificação do Registro de
jEmpresas • NIRE (Sede)
41 6 0066126-0 07.247.006/0001-07

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

01/03/2006

Data de Inicio

de Atividade

01/03/2006

Endereço Cmnpleto (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Dlstlto, Município. UF, CEP)
RUA ARGENTINA. 1266, CENTRO, SANTA HELENA. PR. 68.892-000
Objeto
COMERCIO VAREJISTA DEPLANTAS FLORESFRUTOS NATURAIS VASOS E ADUBOS PARA PLANTAS SEMENTES E
MUDAS COMERCIO VAREJISTA DEMADEIRA E ARTEFATOS COMERCIO VAREJISTA DEPLANTAS FLORES ARTIFICIAIS
E MOVEIS PARA JARDIM SERVIÇOS DE JARDINAGEM - INCLUSIVE PLANTIO DE GRAMADO DESIGN DE INTERIORES
COMERCIO VAREJISTA DE LAJOTAS

Capital: R$ 100.000,00

(CEM MILREAIS)

Capital integrallzado: R$
(CEM MIL REAIS)

Titular
Noma/CPF

JONATAS ALEF DOS SANTOS CORONEL

012.067.749-08

último Arquivamento

Data: 20/12/2017

Ato: ATO CONSTITUTIVO

100.000.00

Número: 2Q1783076S8

Evmto (s): ALTERACAO DEDADOS E DENOME EMPRESARIAL

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

Microemprasa

Admlnlatrador

Shn

SANTA NiLgNA 3P% @4 iê junhiU iSlg

'^'nnum

"W 2011

""yjBíCOK
ORWlHí

LliÊRTAS §@@yi
secretAríã gerál

jaí
rg

Prazo de Duração

ndeterm nado

'nlÇl9W Término do

Mandato

11/12/2017 xxxxxxxxxx

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Q

m
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ELETROOOME&TICOS E REFRIOERAÇÂO

[ cônsul |0<j/?ee|KOfncco[BRASTSMP

—fflJÇÇPprio clima^

riYORK ISptringGr I Elecol., I MÍTsÜÕI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial RP n." 76/2018

1
Ar Split

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa Marçal Eletrodomésticos Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.364.422/0001-60, com sede
A ruá Dom João VI, 733, Centro, Marechal Cândido Rondon-PR, neste ato representada pelo(s) sócios,
Sr. Denise Schuller Marçal de Araújo RG 7.716.385-9 CPF/MF 005.166.119-50 residente na Rua
Maranhão, n° 610, Bairro Centro, Cidade de Marechal Cândido Rondon Estado Paraná pelo presente
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s) Emerson Marçal de Araújo
RG 9.258.545-0 CPF/MF 009.305.349-56 residente na Rua Pemanbuco n° 5065, Bairro Centro, Cidade de
Marechal Cândido Rondon Estado Paraná, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Municípiode
Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob
n°76/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e
valioso, e em especial, para esta licitação.

Marechal Cândido Rondon - PR, 04 de Junho de 2018.

(T

a.

^
Denise Schuller Marçal de Araújo

RG: 7.716.385-9

CPF; 005.166.119-50

Sócia-Administradora

KlM:5J84422/0001"80

MAHnA! ElíTi^ODOMÉSTICOS
ÜDÂ.-'""

Rün ü. vlnftoN'i,733
Ceniro- v-.-':>':U-000 .

Mf.rn-hal Cànüido Rondon - Paraná \

Marçal Eletrodomésticos Ltda
Rua D. João VI, 733 - centro - Telefax (45) 3284-2074
CNPJ 05.364.422/0001-60 - Inscrição 902.706.15-13

e-mail: 1evmarcal@hotmail.com denisemarcalmcr@hotmait.com
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CUmOOOMCSTICOS e REFRICCnACAO

Ar Split
^^1 a>nsul |OG/?ee|K0m€C0l r^id.a fflElectrolux I MITSUO

Marechal Cândido Rondon, 24 deOutubro de2017.

PROCURAÇÃO

Por este mstramento particular procuração, MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA pessoa jurídica de
rFNTpT- MAP 05.364.422/0001-60, estabelecida na RUA DOM JOÃO VI 733 -
r IHH j CÂNDIDO RONDON ,estado do Paraná ,com ultima alteração contratual'Consolida^ datada de 912.2016. Sob registro na junta comercial do Paraná sob. N" 20167964879 neste ato
representada pelo seu sócio Diretor Sr. Denise Schuller Marçal de Araújo, brasileira, casadremprÍtóo
005'166^ Í^Q - Marechal Cândido Rondon -PR, portador do'CPF n°
S? Emer Òn HA =""" 7-719.385-9 SSP/PR, nomeia econstitui seu bastante procurador o
identidade n° 9258 545 o'ssP^^^ 009.305.349-56 ecédula deIdentidade n 9.258 _545-0 SSP/PR dando-lhe plenos poderes para, em nome da empresa, assinar contratos dar
entrada ou retirada de qualquer documentação, prestar esclarecimentos, formalizar propostas dar lances verbais
ou escritos, receber intimações, interpor recursos, manifestar-se sobre sua desistência, etratar todos os de mais

kcíüi d "modalidade de processos Licitatórios, bem com assinar contratos de mobiliário
Prtâo eo ° h"''h"' ^ ®Concorrência Publica Nacional eInternacional, òrregaoe o Pregão eletronico .podendo inclusive substabelecer .
A presente procuração tem sua validade 01.01.2019.

rio

' os.ssi^OToooi-eõi
iw/iRÇ/ii: .nnoPOMÉSTicos

:. OA. - S';E

D. Joií'/[ .7,j
j Cefri .'» -CEP oo ;.;o-oon

Cândido Rondon -Paraná j

Marçal Eletrodomésticos Ltda
Rua D. João VI, 733 - centro - Tetefax (45) 3254-2074
CNPJ 05.364.422/0001*60 - Inscrição 902.706.15-13

lCYmarCfll#h9tf»?l|iÇgm denisemarcalmcrgBhotmall.com

2 i" • •
^ o ♦ •
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repCtbuca federativa do braml
ESTADO DA PMUleA

CARTÔWOAZEveoo BASTOS
FUNDADO EM 1SSt

WMMBRG REGISTRO OVIL DE NASQMENTO EÔeiTOS EPRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÒES ETUTELAS OA COMARCA OE JOAO PESSOA

Av Epittão Pmssm. 1145 Barro Oos Easdos 6aO3(M0. JoAo Pessoa P8
W (S3) 3244-5404 / Fax (83) 3244-54S4

rwpyAcww azevadotaslos.not.br
E>fnMl: cartoOoOanvedobastosnotbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIOITAL

OU Vilber AzevMo deMmda Cavatcanti. oncial do Pnmaro Regnro CtvK de Nasâmentos eÔUtoe e Pnvalvo deCasamentos. mterttçOes e Tutelas com atrSHjMÉo deauientcv e reconhecer frmaa
da Comarcade Jo4o Pessoa Capitaldo Estado da Pwaiba, em virtudede Lei,ele...

J!üf * ®"íoawwito em anexo idemtcado movldualmente em cada Cádgo de AutonticsçSo Oçitai' ou ne refeflda sequénóe. foi euttntcados de acordo com as

Paraíba, a Conegedona Geral de Juste# editou
- <ielBrmnsr>do amserçto dei*n eáOgo em todos os«tos r>olanais e ragwrais. assim, cada Selo Ogiial daFiscaUaçSo Exirs|udtclal contém um cúdno ürwa (por exemplo:
Sete Otaft»*-wCf2J4WffX2) edessa fcrma. cada autentcaçéo processada pdanossa Servente pode ser cor»lm>»da everificada twtias vezes quanto (or necess^ a*av6s do site do Tnboríal deJusbcadoEaadodaPara»8.endereçohtto/A»n-egedona4pb|usbr/sekH»9t«/ ocjusoçb

Aautenti^ d»git« do aocwnento laz prow que.nsdMehoraem^ieeiaioi reekzada. a empresa MARCAL ELETROOOMESTKaM LTDA - ME tmha posse deum docunento em esmesmas
caraoerisícat «le forem reprockizxias ne cúpta autentcada. sendo ds empresa MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME a respwsMdade. Cnca e etüusva p«a idonaidede do docunento
âpresefrtado 9 Me Cvtóno

aSílOfaWT 10;0S;26 (hora local) através do sistema de auienticaçéo dignai do Cartóno Azevédo Bastos, de acordo com o Art i« 10* e seus §§ '*e 2* da MP
autenticado contendo o CerttfKMo O^tai do «utar do Cartôr» Azevédo BashK. poderé ser soHcitado diretamente a empresa MARCAL

ELETROOOMESTtcOS LTDA • ME Ou ao Cartúno peloendereço deeniieil autemcaOazevedobasios notbr

Para intomaçAes mais dcMwtas deste ato. acesse osite https /ttuidgiiai «zevedopastos noi creinforme oCdoigo oto ConwAa desta DedMÇio

Código de Corteulla deata Daelaraçèo: ft40931

Aconsulta desta Oeâeraçéo estarádisponível emnossostteaté 2S/1QI301S 0S:S«;1I (horalocal)

'CMIgo de Autaniicaçio Digitat 49622S10170S542905S6-1
'l^teisffieaVlgeniae; Le( Federal n' 8936»4, Lei Federal n* 1040W2002 Medide Provisória n» 2200«)01. Lei Federal n» 13 105«)15. Lei Estadual n' 8721/2006. L® Estadual n» 10 132^013 e
Pro^mento CGJ N* 003/2014

O referido é verdade, dou lé

CHAVE DtGITAL

00006>)1d73«ia94«õ7Oae8(eéU06b4lal)ecaaa>30616a0Oe>6b8e5cd7afl04c60t02e05ecdf30a9ce7lcg«be<ee6«M66aelia40l3aeQ53ifté««vn>Bm7i!aaiM»iUJii>ii|7it«^^ifttff7^«^9^
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REPÚBLICAm)ERA'nVA DO BAAaL
ESTADO OAPARAiBA

CARTÓmO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM ItM

PMMBRO REGISTRO CMLDE NASQHEtlTO EÓBITOS EPRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTEROt^)ES ETITTCLAS DA COMARCA DE JOAO PESSOA

Av Eptttdo Pessoa, 1145 Barro oos Estados Sfi030-00. Joio Pessoa P6
TM (S3) 3244-5404 / Fax (63) 3244-5484

MÇiVAirufw azMdoMsioe nd.br
E-mait eartonoOazevedeba8ios.ncttir

DECLARAÇÃO DESERVIÇO DEAUTENDCAÇAO OtOriAL

O Bet Vélber Azevèdo de Uvands CavMontt. OAaal do Pnmare Regisro CMde NasamentoseÔMosePrivalvodeCssainantoe. imerdicAese TuMascomatrlbuMiode
ds Comarca de Joio Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em vtnude de Lei.ett;

DECLARA pv8osdevidos »ns dedireito que. odoaimenio am anexo identteado «dlvldutfmente em cada Código 0»Autêntictcéo Ogilal' ou ru referida sequértcia toi Mitvncados deacordo com as
LeQitfaçAes e nomtas vigentes'

DECLARO amda qi*. P«r« flsriiWriran^iarêrKla e se^jrançajurWKS delodosos a*»oriundos dos respectivos serviços deNotas eRegísiros do Estado daPsrslba. aCorregedona Gei^ deJusiça editou
oProvimento CGJPB N* 003/2014, determinando airtserçto de um código em «dos osatos rwtonais eregisirais. assm, cada Selo Digital deFiscateacAo Extr^udidai coniém wn código iWco (por exemplo:
$eto(MgH»f.-ASCr2M50ffX2)e dessa fonns, cada autenlcacSo processada pela rukssa Serventia pode serconirmada e verificada lamas vezes quvilo for necessário aravés do site do Tribunal deJustiça
do Estadoda Paraíba,endereçoht^/Zcorregedona l|pbju8.br/selo-dtgitM/

Aautenucaçio digital dodocumento faz pnjva de que. na data e bera em que eia «M realizada, a empresa REFRiQERACAO MARCAL LTOA • ME «nha posse de um documento com as mesmas
características que forwn reproduzidas r>s cOpia autenicada, sendo daempresa REFRIQERACAO MARCAL LTOA - ME a responsaUMade. única eaxdusiva, pala Idoneidade do doewnenio apresemado a
este Canário.

Este declaração foi emilda em 1tflMr2017 16:21;14 (hora tocai) através do sistema de autenOcaçio digital do Cartóno /\zev6do Bastos, de acordo com oAn 1* 10* e seus §§ 1* e 2° da MP
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 05.364.422/0001-60
NIRE 412.0491143-9

Os abaixo identificados e qualificados:
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1) JEVERSON MARÇAL DE ARAÚJO, brasileiro, casado, sob o regime
de Comunhão Parcial de Bens, nalural de Marechd Cândido Rondon-PR,
nascido em 03/01/1980, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°
005.863.449-50, portador da carteira de identidade civil n° 6.748.958-
6/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Maranhão, 610, Bairro Espigâo,
Marechal Cândido Rondon-PR, CEP: 85.960-000.

2) EMERSON MARÇAL DE ARAÚJO, brasileiro, casado, sob o regime
de Comunhão Parcial de Bens, natural de Marechal Cândido Rondon-PR,
nascido em 28/05/1985, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°
009.305.349-56, portador da carteira de identidade civil n° 9.258.545-
0/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Pernambuco, 5065, Loteamento
Mees, Marechal Cândido Rondon-PR» CEP: 85.960-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sobo nome de MARÇALELETRODOMESTICOS LTDA- ME, com
sede na a Rua D João VI, 733, Centro, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP
85.960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob níí 05.364.422/0001-60, registrada na
Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0491143-9 em 30/10/2002; resolvem
alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade neste ato,
DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAÚJO, brasileira, casada, sob o regime de
Comunhão Parcial de Bens, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, nascida em
30/09/1980, empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 005.166.119-50, portadora da carteira de
identidade civil n° 7.716.385-9/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Maranhão, 610
B^rro Espigâo, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP: 85.960-000.

CLAUSULA SEGUNDA: A sócia ingressante declara conhecer a situação econômica e
financeira da sociedade, ficando sob-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente
instrumento.

LÁUSULA TERCEIRA - DA SAÍDA DE SOCIO E TRANSFERENCIA DE
UOTAS: EMERSON MARÇAL DE ARAÚJO, acima qualificado, cedendo e
msferindo de forma onerosa, as 20.000 (vinte mil) quotas integralizadas que possui pelo
ilor nominal de R$ 20.000,00 (vinte mil) reais para DENISE SCHULLER MARÇAL DE
RAUJO,dando plena quitação das quotas vendidas.

JUNTA COMERCIAL
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CLÁUSULA QUARTA - DA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: Em função das

SOCIO (%) QUOTAS VALOR

JEVERSON MARÇAL DE ARAÚJO 50.00 20.000 20.000,00

DENISE S. MARÇAL DE ARAÚJO 50.00 20.000 20.000,00

TOTAL 100.00 40.000 40.000,00

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: Asociedade tem por
objeto a exploração no ramo de: Comercio varejista de eletrodomésticos, ar condicionado,
climatiza dores, equipamentos de áudio, vídeo, informática, artigos de vestuários, tecidos,
acessórios, calçados, artigos de cama, mesa e banho, artigos de papelaria, livros, joalheria,
relojaria, vidros, ferragens e ferramentas, material de construção, instrumentos musicais,
artigos esportivos, lubrificantes, tintas, materiais para pintura, peças e acessórios para veículos
automotores, pneumáticos, câmeras-de-ar, plantas e flores naturais, artigos de tapeçaria,
cortinas, persianas, brinquedos, artigos recreativos, artigos de caça, pesca, artigos
fotográficos e para filmagem, suvenires, bijuterias, artesanatos, material elétrico, artigos de
iluminação, instrumentos musicais, cosméticos, produtos de perfumaria, moveis,
equipamentos de telefonia, escritório, comunicação, jornais e revistas, materiais hidráulicos,
bicicletas, triciclos, lubrificantes, comercio varejista de alimentos não perecíveis, serviço de
instalação de portas, janelas, divisórias, comercio atacadista de roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho, instalação e manutenção elétrica, fotocopias,
reparação e manutenção de equipamentos eletroelctrônicos, reparação de artigos do
mobiliário, impressão de material para uso publicitário, instalação hidráulica, sanitárias e de
gás, transporte rodoviário de mudanças, serviço de poda de arvore, serviço de encadernação e
plastificação, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, jardinagem,
atividades paisagísticas, pintura dc edifícios, remanufatura de cartuchos, toners, gráfica,
serigrafia, atividades de sonorização e iluminação, obras de urbanização - ruas praças e
calçadas, comercio atacadista de produtos agropecuários, reparação de artigos do mobiliário,
importação e exportação, passa a partir desta data ter o seguinte objeto: Comercio varejista
de eletrodomésticos, ar condicionado, climatiza dores, equipamentos de áudio, vídeo,
informática, artigos de vestuários, tecidos, acessórios, calçados, artigos de cama, mesa e
banho, artigos de papelaria, livros, jornais, revistas, discos, Cd's, DVD's, fitas, joalheria,
relojaria, vidros, ferragens e ferramentas, material dc construção, instrumentos
musicais, artigos esportivos, lubrificantes, tintas, materiais para pintura, peças e
cessórios para veículos automotores, pneumáticos, câmeras-de-ar, plantas e flores
aturais, artigos de tapeçaria, comercio varejista de artigos de viagem,obras dc arte,
ortinas, persianas, brinquedos, artigos recreativos, artigos fotográficos e para
ílmagem, suvenires, bijuterias, artesanatos, material elétrico, artigos de iluminação,
istrumentos musicais, cosméticos, produtos de perfumaria, moveis, equipamentos dc
clefonia, escritório, comunicação, materiais hidráulicos, bicicletas, triciclos,
ibrificantes, comercio varejista de alimentos não perecíveis, serviço dc instalação de
ortas, janelas, divisórias, comercio atacadista de roupas, acessórios para uso
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profissional e de segurança do trabalho, comercio varejista de doces, balas, bombons,
comercio varejista de laticínios, frios, bebidas, bortifrutigranjeíros, instalação e
manutenção elétrica, fotocopias, reparação e manutenção de equipamentos
eletroeletrônícos, reparação de artigos do mobiliário, impressão de material para uso
publicitário, instalação hidráulica, sanitárias e de gás, transporte rodoviário de
mudanças, serviço de poda de arvore, serviço de encadernação e plastificação,
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, jardinagem, atividades
paisagísticas, pintura de edifícios, remanufatura de cartuchos, toners, gráfica, serigrafia,
atividades de sonorização e iluminação, obras de urbanização - ruas praças e calçadas,
comercio atacadista de produtos agropecuários, importação e exportação.

CLAUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL; A administração da sociedade caberá a DENISE SCHULLER
MARÇAL DE ARAÚJO e JEVERSON MARÇAL DE ARAÚJO, com os poderes e
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso
do nome empresarial isoladamente.
§ L®- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os
atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

.AUSULA OITAVA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolvem por este
trumento de trabalho, os sócios consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito a
rtir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e suas alterações, ^
ssando a ter a seguinte redação. V
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1) JEVERSON MARÇAL DE ARAÚJO, brasileiro, casado, sob o regime de
Comunhão Parcial de Bens, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, nascido em
03/01/1980, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 005.863.449-50, portador da
carteira de identidade civil n" 6.748.958-6/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Maranhão, 610, Bairro Espigão, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP: 85.960-000.

2) DENISE SCHULLER MARÇAL DE ARAÚJO, brasileira, casada, sob o
regime de Comunhão Parcial de Bens, natural de Marechal Cândido Rondon-PR,
nascida em 30/09/1980, empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 005.166.119-50,
portadora da carteira de identidade civil n° 7.716.385-9/SSP-PR, residente e
domiciliada na Rua Maranhão, 610, Bairro Espigão, Marechal Cândido Rondon-
PR, CEP: 85.960-000.

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de MARÇAL
ELETRODOMESTICOS LTDA - ME, com sede na Rua D João VI, 733, Centro, Marechal

Cândido Rondon-PR, CEP 85.960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n& 05.364.422/0001-60,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n® 412.0491143-9 em 30/10/2002 resolvem
alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A
sociedade gira sob o nome empresarial de MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA -
ME, com sede na a Rua D João VI, 733, Centro, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP 85.960-
000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá
a qualquer tempo, abrir ou fechar tllia! ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
^CIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 10/11/1980 e seu prazo de duração é

r tempo indeterminado.2 ò á
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ÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: Comercio varejista de eletrodomésticos, ar
fidicionado, climatiza dores, equipamentos de áudio, vídeo, informática, artigos de
stuários, tecidos, acessórios, calçados, artigos de cama, mesa e banho, artigos de papelaria,
ros, jornais, revistas, discos, Cd's, DVD's, fitas, joalheria, relojaria, vidros, ferragens e
ramentas, material de construção, instrumentos musicais, artigos esportivos, lubrificantes,

w
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tintas materiais para pintura, peças e acessórios para veículos automotores, pneumáticos,
câmeras-de-ar, plantas e flores naturais, artigos de tapeçaria, comercio varejista de artigos de
viagem,obras de arte, cortinas, persianas, brinquedos, artigos recreativos, artigos fotográficos
e para filmagem, suvenires, bijuterias, artesanatos, material elétrico, artigos de iluminação,
instrumentos musicais, cosméticos, produtos de perfumaria, moveis,^ equipamentos de
telefonia, escritório, comunicação, materiais hidráulicos, bicicletas, triciclos, lubrificantes,
comercio varejista de alimentos não perecíveis, serviço de instalação de portas, janel^,
divisórias, comercio atacadista de roupas, acessórios para uso profissional ede segurança do
trabalho, comercio varejista de doces, balas, bombons, comercio varejista de laticínios, frios,
bebidas, hortifrutigranjeiros, instalação e manutenção elétrica, fotocopias, reparaçao ^e
manutenção de equipamentos eletroeletrônicos, reparação de artigos do mobiliário, impressão
de material para uso publicitário, instalação hidráulica, sanitárias e de gás, transporte
rodoviário de mudanças, serviço de poda de arvore, serviço de encadernação e plastificação,
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, jardinagem, atividades
paisagísticas, pintura de edifícios, remanufatura de cartuchos, toners, grafica, serigratia,
atividades de sonorização e iluminação, obras de urbanização - ruas praças e calçadas,
comercio atacadista de produtos agropecuários, importação e exportação.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: Ocapital social éde R$ 40.000,00 (quarenta
mil) reais, divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas de capiul no valor nominal de R$ 1,00
(hum) real cada uma, subscritas ejá integralizadas, em moeda corrente do País, pelos socios e
distribuídas da seguinte forma:

VALOR
SOCIA

JEVERSON MARÇAL DE ARAÚJO 50.00

QUOTAS

20.000 20.000,00

DENISE S. MARCAL DE ARAÚJO 50.00 20.000 20.000,00

TOTAL 100,00 40.000 40.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: Aresponsabilidade de
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem soljdanamente pela
integralização do capital social, conforme dispõe oart. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO ETRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e nEo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem oconsentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, ofireito de

•eferência para asua aquisição se postas àvenda, formalizando, se realizada acessão delas,
teração contratual pertinente.
arágrafo único: Osócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quo
•verá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando aquantidade de quotas postas a
:nda, opreço, forma eprazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito
: preferência, oque deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
jtificação ou em prazo maior acritério do sócio alienante. Se todos os socios manifestarem
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seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a DENISE SCHULLER MARÇAL
DE ARAÚJOe JEVERSON MARÇAL DE ARAÚJO, com os poderes e atribuições de
gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e
extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.
§ I.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações sejaem favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os
atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sóciospoderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou
perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.
Pârágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, eolucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título deAntecipação de Lucros, proporcionalmente
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a

stribuição afetar ocapital social, conforme estabelece oart. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.
£

1 LÁUSULA DÉCIMA PRIMEII^ -JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
guintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
ministradores quando for o caso.

JUNTA COMERCIAL
DO fARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/09/2017 14:52 SOB N» 20175457921.
PROTOCOLO: 17S457921 DE 24/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO:
11703751155. NIRE: 41204911439.
MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA - MB

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 26/09/2017
www.ampresafacil.pr.gov.br

desta docximento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade n respectivos po;>o^^i8.
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME

CNPJ/MF N." 05.364.422/0001-60
NIRE 412.0491143-9

folha 7 de _7

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, àdata da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único -Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que asociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, oacesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal
Cândido Rondon-Pr para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato, com expressa renúncia aqualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente
instrumento em 01 (uma) via, obrigando-se ílelmente por si e por seus herdeiros acumpri-h
em todos os seus termos.

Marechal Cândido Rondon-PR, 08 deAgosto de 2017.
RRMA RECONHECIDA ,

TASaiOWTONARDPiin

irrwx^ ck
LLÇR MARÇAL DEDENISE

RAUJO
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JUNTA COMERCIAL
nrt MDAKÍ&

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/09/2017 14:52 SOB N» 20175457921
PROTOCOLO: 175457921 DE 24/08/2017. CÓDIGO DB VERlFICAÇAO:
11703751155. NIRE: 41204911439.
MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME

Libertad Bogus
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SELO DIGITAL; azzUK . TxDniS . Ll95J - bqYed . KTYW6
Reconheço como VERDADEIRA, e dou fé, a(8) afi6ÍnBlura(s) de:
[G-CPOljnOl-DENISE SCHULLSR MARÇAL DE ARAÚJO.
[i3CFDfAqO]-JEVER80tI MARÇAL DE ARAÚJO
{QCPD13I0]-EMERSON MARÇAL 01 ARAÚJO

Marechal Cã;idido Rondon, 20 de Seletitbro de 2017..

da verdade.
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JUNTA COMERCIAL
DO PARAhlA

CERTIFICO o REGISTRO EM 26/09/2017 14:52 SOB N« 20175457921.
PROTOCOLO: 175457921 DE 24/08/2017. CÓDIGO DE VERlFICAÇAO:
11703751155. NIRE: 41204911439.
MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA - MB

Libertad Bogus
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA
DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácío Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
TeL; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http:/Avww.a2evedobastos.not.br
E-mail; cartorío@azevedobâstos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Ofidal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos.
Interdições e Tutelas comatribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude
de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código deAutenticação CXgltal* ou
na referidaseqüência, foiautenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos sen/iços de Notas e
Registros do Estado da Paraítja, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N'003/2014, determinando a inserção de um
código em todos os atos notoríais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo:
Selo Dfgftal: ABC12346'X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada j^ela nossa Serventia pode ser confinnada e verificada tantas
vezesquanto for necessário através do sitedo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

Aautenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARCAL ELETRODOMESTICOS
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/11/2017 08:35:64 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos,
de acorck) com o Art. 1®. 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado correndo o Certificado
Digital do titulardo Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitadodiretamente a empresa MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA • ME ou ao
Cartório pelo endereço de e-mait autentica@azevedobastos.not.br

Para informações n«is detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital azevedobastos not br e informe o Código de Consulta desta
Dedaração

Código de Consulta desta Declaração: 857888

Aconsulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 24/11/2018 16:16:32 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 49622411171508200453-1 a 49622411171508200453-8
•Legislações Vigentes: Lei Federal n" 8.935/94, Lei Federal n» 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001. Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n® 8,721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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SECRETARlAíDAAMCRO E PEQllENA EiMRRESA"
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPReSÀRIAliriSrKGR^ÃO i.
? ^JUNTA'C0MEReiAL.1)Ò'PÀí{ÁNà.-r

CERTIOAo SIMPURCADA Pàflina: 001 í 00'
C«rtfAc9irTTM C)u« ts (nformaçôM cônalam de« docum«ntm ••rquivwlo» nMt*«Mmta Comercial • »fovI^miIm
fwdaüt da *u«exp^lç4o.
Home CnipnMuriãl
UAACAL ELETKODO«I£STÍCC$ LTDA * ME

M»(t3r*uJuridlca; SOLEDADE EMPMSilUAUMrrADA..
Número d« IdenlinMÇJtydo R«gtsln> d*
EmpreMa - MRE {S6d»>

41 2 0491143'»

CNPJ

0B.3e4.422;M01*«0

Data d» Arqufvainvrvto 4o
Aió ComiUwtIvo

I sonorMoa
Datais» Inkko

(te Atividade

endereço Coínpíeto ^Logrvdouro, N° e Complemento, Bairro, Cidacto, Iff, CEP^
JOÃO sn. 735,CCNTRO. MARECHAL CÂMDIOO TONpOW. PR,Í5.9«^.

Ob^to ^i8l
Comerei» varejista iJe «♦eírodoíM^tlco*, tr condictorwdo. tííffiattía <for9», tqwlpemeíító® <to «kIo, vídeo. ínfofméâJca,

' artl^Qe de vestuário», leddoe, »c«MâriM. oalçadoc, anlgoe de cama, rr»e«a «txiinhft. artl^^ óe papalaria, Uvroa. |omals,
rev^n, dlaco*. Cíí b.0VÜ%fita», io^hefia, re»oi»ria, vidro*, lerragana e ferrvtiaftlaa, fliateflal de cori«tri»ç*ô«

' irksIrvtTMniiM rmnicala, artgo* BAportJvo®. lubrtíkarrte*. üntoR, rwleTlal» para pifítura. peç«8 e ac^eártoa p«a veiculo»
autonicnortre, pfwurriôlko», tíkpwaâ-^le-ar, planu» a Torea naturate» artígo» cta tapeçaria» comeroio vei«H^ de artigos
de deaite, c«rtln>», peralariae, brtf»qaedoa, ertiflos racrealivoa, •rtlfloa fologrâílco» « para fílmageot,
«wwirv», bliulartaa, fiiteMnalo», matertaJ ffltoico, artigi»» da llumdnaçào, ^n*trumemoa miisical», coaméííooa. prodUo»
de peffurwia, w»ôveia, -eíiLilpaprwnU)» de lalafonla, escrvt^&rlo, eomunkwjjioi malefiala hMréüllcoa, WcícW*s, tHtídoe,
IlutHtflcante». «ome^cio var^lst» de aljriMrttoa nioperecível», aarvlço de kwUilaçio de portas, janelaa, diwleòflas.
comercio atacadisLa da roupas, ac«««^o<i paraii»o proAs»loiul e desegurança do (raballM. comercio v*r«pt4a da

1doce», tMia», lw*i»>6rta. comercio varajftia da laUdnloa, frio», bebMaa, ívonifmítaraníeároa. inataUçao o in>mitançfto
lewtrtca, foipoopiae, reparação e ji>flwu4ar»ÇJiodee<tu<pdr>»ntoe alatíoelotríkilpoe, rBpar»çío deartigos do tnobjliârtot
' lmpr»»ejip da n^atertÉI parauso pubUclUiHo, InatataçSo hIdrAuiica, sanitirtoc e dasla, t/anaporla rodovi«rto da
imudanças, aarvlço de poda d» arvora, aervJ^ deartcademaçfto a pta»tfflcaç*o. trtlftanwrtootn desen-íoWtrento
!profi»»Jonal« gerencial, lardinaaem, atividade» palwgriütêa, pintura daedíftekrt, remanuíatura de cartuòhos, toiwc»,
!grtfl», «rígrafla. attsddade» de♦oftorizaç&o a Mum§iuç4o, oDraa de urüaniz»çio i rua» praça» »calçadas, comercio
atacadista de produto» a®rcipecu*fio», importação ♦ exportação, ^

Capital; R$ «O.MO.OO
(QUARENTA ML R£AIS)

MEero«n^>r9«a ou

Empr««a da f*«Qi»oo Porte
(Lal 123r2DCe)

Weroempreaa

Pnn)daOur*(io

Capitil Inbe^rallzado; R$
(QOAAENTA mil R&US)

«{>.w0,l>0
IrvMerminado

^SA;loe/Partiçlp»ç*o no CapItalfGspécie de SôclotfAdmlnistr^docfréflnli» do Mandato
I >kxWCPFouCTPJ Pifttctoecfcft no caiXW WSfc ftflTIftWffrfW
' jEVtRSOKMARCALPE AftAUJO 2D.0ÍHÍ.M 80CI0 AdmlnÉMrader

OOs.m449-M

DCNlSeíCmílLEHIAAWCALOBAIlMJJO 2DJ)00^ 80CIO Adntiidttrldflf
•0«l1U.119k90

T^fTTUtwtfo
MbíMc

XNXXX

x»t)cxxx)ü^:J

OKkrno Ajttuivam«nb>
Data: £6;0«^2(iir-

Atoe alteração

Evento (»): ALTERaCAO D£DADOS {EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Número; WWftTWI

SitUBÇAO
REGISTRG ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

U^kRECKAL CANDIOO RONOON - PA, 11 de «brl dft 2018

ininuii
UBERTAD BOGUS

GECRETARM OEAAL

(OMLRCIAl ly

Bet.V

t> OfKlO OE RCCISTRO CfVK DAS PCSSOAS NATUHAM ••
iUdfia E lASCUONATO 0£ NOU( - C«<a«o CNJK.I7M
. «k»»»!.!» a?immK^i. (nliuw lagunim

Autenticação Digital"
OeaconSocomoevit90Sl*.9*e7*kK. vr.41 e » da Lei federal 6.8da/1»94 • Art < Xil

M LM Eatadi*! 0.72tr.2OO6 eufamiico a preea^ et«oe«n (»*g<uittad«, rapioduçAo
do documet^loaproMiklaüoa oaiiendo n«iiee<w O r«f»»'do ««erdade Do«jt«

Cód. Autenticação: 49621204181507170995-1; Data: 12y04/20ie 15:08:j

Selo Digital da Fiscalização Tipo Normal C: AGT61239-24EM;;
Valor Tolal doAlo: RS 4,23

"Síonfira ot dtdosdoatoem: htipt;//teIodlg<tal.tjpS.jut.l
-"«UIIMUB» -Mw^uBsir
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REPÚBUCAFEDERATIVA 00 BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓmO AZEVÊDOBASTOS
FUNDADO BN 1888

PRMEIRO REOlSTRO CIVIL OE NASCBISnO EÓBITOS EPRIVATIVO OE CASAMENTOS, MTERDIQOES ETUTELAS DA DE JOAO PESSOA

Av Epitàc» Pessoa. 1145Bairro doe Estados S803(M)0, Jcâo Pessoa PB
Tel (83) 3244-5404 / Fax (83) 3244-5484

htíp://wwwa2ev8dobastos r>otbr
E-maü:C8ítono@azevedob8sto6nolbr

DECLARAÇÃO OE SERVIÇO OE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

OBe) Vàlber Azewôdo de Mtranda Cawakarti, Oficial do Prinero Reotstro Cwil de Nasorrjenu» e ÓtMtos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutetas com atribuição de
autenticafe reconhecer firmasda Comarca deJoôoPessoaCaprtai do Estado da Par^tH,emvirtude deLei, etc

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documerío em anexo identificado individiiaimerrte em cada Cúdigo deAutenlcdcão Digital' ou na refenda sequénoa foi
autenticadosde acordocomas Legeiaçúes e normasvioentesi°

ÜECIARO ainda que. para garantir transparénoa e segurança jurídica de todos os atos onundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Fitado da Paraíba, a
Corregedona Geral deJustiça editou oPrcvimento CGJPB N* 003/2014, determinando a nserçto deum código em todos osatos rH^oriais e registras asatm cada Seto Onital de
Fiscalização Extrajudioal contém um código único (por exemplo S«fo UgltÊi: ABC12S45-X1X2) e dessa fonra. cada autenticação processada pela nossa Serventa pode ser
oor^rmada everificada tantas vezes quanto for necessáno através do site do Tnbunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http //corregedona t)pb jus br/selo-d^Iital/
Aatlenticaçao digtal do documento faz prova de que, na data e nora em que ela fòi realizada, a empresa MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME tnha fw>c^ <te um
documento com as mesmas caraderfeticas que foram reproduzidas nacópia autenticada sendo daempresa MARCAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME a responsabihdade
única e exdusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartóno.

Esta ceCLARAÇAO foi emitida em 12/D4/2018 15:30:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartóno Azevédo Bastos, de acordo asm oAri 1», 10" e seus
§§ 1* e 2* da MP 220(V2001. como também, o documento eltírônico autenticado contendo o Certificado Digital do trtular do Cartóno Azevédo Bastos, poderá ser solicitado
diretamente a empresa MARCAL &ETRODOMEST1COS LT1M «ME ou aoCartóno pelo erxlereço dee-mail autentica^azevedobastos ncl br

Para iríormações mais detalhadas deste ato, acesse osite https //autdiQital azevedotastos not br e informe oCódigo de Consultn ctesfa Declaração

Cóáíoo de Consulta desta Dactaraçio: 958675

Aconsulta destaDeclaração estarádisponível emnossositeaté 12/04/201915:08:18 (hora locaQ

'Código de AutentlcaçJo Digital: 49621204181507170995-1
'Legislações Vigentes: LaFederal rf 893S94, Lei Federal n» 10406«»2, Medida Provisóna n» 2200«»1, Lei Federal rf 13.105ÍM15 Let Estadual n* 8 721/2008 Lei Estadual
n» 10 132/2013 e Provimento CGJ N'003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa Marçal Eletrodomésticos Ltda, inscrita no CNPJ n.°
05.364.422/0001-60, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) Denise Schuller Marçal deAraújo,
portador(a) do documento de identidade RG n.° 7.716.385-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 005.166.119-
50, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressãoda verdade, firmamos o presente. Marechal Cândido Rondon - PR, 04 de Junho de 2018.

LlbA. - ME

Pu3 D. JoSü VI, 7Ô3
Cen.íro - CEP

j^F^orsclia! CânciííG Rcrr^o.T -Paraná J

1=^-^ «i»
Denise Schuller Marçal de Araújo

RG: 7.716.385-9

CPF: 005.166.119-50

Sócia-Administradora

ItM ÍLÜO

Marçal Eletrodomésticos Ltda
Rua D. João VI, 733 - centro - Telefax (45) 3284-2074
CNPJ 05.364.422/0001-60 - Inscrição 902.706.15-13

e-maii: ievmareal®hotmail.com denisemarcalmcr@hotmail.com

^



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

TCEPR

Consulta deImpedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

Fornecedor

Tipo documento CPF Número documento 00930S34956

Nome Emerson Marçat de Araújo

Período publicação : de ' ,

Data de Início Impedimento: de I ] até
Data deFim Impedimento: de^ 3^^

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsuItarimpedidosWeb.aspx

Página 1 de 1

01/06/2018



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

TCEPR

Consulta de Impedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

Fornecedor

Tipo documento CPF Número documento 00516611950

Nome iDenise Schuller Marçal deAraújo

Período publicação : de ' '

Data deInício Impedimento; de | I até

Data de FimImpedimento: de ; 3^4

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx

Página 1 de 1

01/06/2018



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

TCEPR

Consulta deImpedidos delicitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

Fornecedor

Tipo documento CPF Número documento ,00586344950

Nome jeverson Marçal de Araújo

Período publicação; de , até !

Data de Início Impedimento; de

Data de Fim Impedimento; de

NENHUM [TEM ENCONTRADO!

até

até

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aiI/ConsultarimpedidosWeb.aspx

Página 1 de 1

01/06/2018



Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

TCEPR

Consulta de Impedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

Fornecedor

Tipo documento CNPJ Número docunwnto [05364422000160
Nome Marçal Eletrodomésticos Ltda

Período publicação: de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

até

até

até

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx

Página 1 de 1

01/06/2018
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Razàu Social: Ivanete Ribeiro Fenga e Cia Ltda.
RuaBclcm, 1602 Fone; (45) 3226-4567/3038-4568

CNPJ 82,218.009/0001-38

INSCR. EST.41.011.227-22

CEP 85.811-020 - Cascavel - Paraná

noriculturacasca vcltohotmail.com

Vlil

PROPOSTA DE PREÇOS

À Comissão de Licitação

Ref.: Pregão Presencial RR n.° 076/2018

À

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Proponente: Ivanete Ribeiro Penga & Cia. Ltda.

Razão Social: Ivanete Ribeiro Penga & Cia. Ltda.

Endereço: Rua Belém n°1602 Cascavel - Paraná (Pr) Bairro Cancelli Cep: 85.811-020

Telefone: (045) 3226-4567

Celular: (045) 99117-2436 (045) 99816-0404

E-mail: floriculturacascavel@hotmail.com

Cnpj: 82.218.009/0001-38

Inscrição Estadual : 41011227-22

Floricultura e Mercado de Plantas Cascavel (Nome Fantasia).

Representante : José Alexandre Penga (Sócio Gerente).

Banco-Sicoob Agência: 4370-2 Conta: 1811-2 Cascavel - Paraná (Pr)

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de

preços relativa ao fornecimento de mudas flores e de grama em leiva tipo Esmeralda, para

plantio e replantio, visando a manutenção dos canteiros e logradouros públicos do

Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referência, conforme

relacionado abaixo:

'
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Razãü Sucíal: Ivanete Ribeiro Penga e Cia Ltda.
Rua Bclóm. 1602 Fone; (45) 3226-4567/3038-4568

CNPJ 82,218.009/0001-38

INSCR. EST. 41.011.227-22

CEP 85.811-020 - Cascavel - Paraná

tloriculiuiacascavelfa.hotmail,coin

Quantitativos Estimados e Especificações dos Produtos

LOTE 01 - MUDAS DE FLORES

Item Qtde Descrição das Mercadorias Marca V.UniL V.Global

01 300

Caixas

Mudas de Flores - Petúnia - Caixa com

15 mudas

Flor Cvel 17.00 5.100.00

02 300

Caixas

Mudas de Flores - Amor Perfeito - Caixa

com 15 mudas

Flor Cvel 17.00 5.100.00

03 300

Caixas

Mudas de Flores - Vinga - Caixa com 15
mudas

Flor Cvel 17.00 5.100.00

04 300

Caixas

Mudas de Flores - Tagete - Caixa com 15
mudas

Flor Cvel 17.00 5.100.00

05 300

Caixas

Mudas de Flores - Beijinho - Caixa com
15 mudas

Flor Cvel 17.00 5.100.00

06 300

Caixas

Mudas de Flores - Salvia - Caixa com 15

mudas

Flor Cvel 17.00 5.100.00

Valor Total R$ 30.600.00

Valor Global R$ 30.600.00(Trinta Mil e Seiscentos Reais).

LOTE 02 - GRAMA EM LEIVA

Item Qtde. Unid. Descrição do produto Marca V.Unit. V.Global

01 5.000 M2 Fornecimento e plantio de Grama em
leiva - tipo esmeralda, em rolos ou
placas.

Total R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 30.600.00(Trinta Mil e Seiscentos Reais).

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta ) dias corridos.



- n I í I Razão Social: Ivanete Ribeiro Penga e Cia Ltda.
K WlP" fOIUl Rua Belém. 1602 Fone: (45) 3226-4567/3038-4568í V ff CNPJ 82.218.009/0001-38

. ."I' INSCR.EST. 41.011.227-22
. • •- CEP 85.811-020 - Cascavel - Paraná

•fmasUí^iÁMU) ^Mça»'̂ ia!7lda norículuiracascavekc/ hotmail.com

Prazo entrega das mercadorias: A entrega dos produtos pela licitante vencedora será feita

de forma parcelada, por solicitação formalizada pela Secretaria Municipal de Obras, Viação

e Urbanismo, e deverá ser entregue pela licitante vencedora, junto ao local indicado pela

Secretaria Municipal, dentro do Território do Município de Pato Bragado - PR, em até 05

(cinco) dias após a solicitação, sem custo adicional de frete.

Dados Bancários: Banco - Sicoob Agência: 4370-2 Conta: 1811-2 Cascavel - Paraná

(Pr)

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos

para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos,

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,

administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das

normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,

desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Concordamos com todas as condições do Edital.

Cascavel,18 de maio 2018.

Tj José Alexandre Penga D
^ Sócio Gerente

Rg: 8.092.346-5 ssp/prtg: 8.092.346-5 ssp/pr rT/s ^
Cpf: 039.869.319-61 '82.218.009/0001-381

IVANETE RIBEIRO PENGA
&CIA LTDA.

RuaBelem, 1602- Claudete
[85811-020 CASCAVEL-!^



CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
CNPJ:23.653.944/0001-63

ENDEREÇO AV: WILLY BARTH N° 3098
PATO BRAGADO -PR . CEP: 85.948-000

TEL:(45)988021266

VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

Pato Bragado 04 de junho de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial RPn.s 076/2018.
Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
ao fornecimento grama em lelva tipo Esmeralda, para plantio e replantio, visando a manutenção
dos canteiros e logradouros públicos do Município de Pato Bragado - PR, em, conforme
relacionamos., nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial RP n.®
076/2018., conforme relacionado abaixo:

LOTE 02 - GRAMA EM LEIVA

Item Quantid Descrição dos mercadorias MARCA V. UNIT. GLOBAL

01 5.000 Fornecimento e plantio de Grama

em leiva - tipo esmeralda, em

rolos ou placas.

CARLOS

ALBERTO

KATCHOR

R$6.30 R$31.500,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais)
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.
Prazo entrega das mercadorias: em até 05 (cinco) dias após a solicitação

Dados Bancários: Dados Bancários: BANCO DO BRASIL

AG: 4029-0

CONTA :9.309-2

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

4
(Xjn



Atenciosamente,

"

CARLOS ALBERTO KATCHOR

RG n.9 5.725.266-9

CPF: 018.380.889-46

PROPRIETÁRIO P*
^23.653.944/0001-63'

Carlos Alberto Katchor
01338088946

Av. Wilfy Barrh, 3098- Cento
L85.948-0C0 -Pato Bragado -PR 1
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• ELETRODOMÉSTICOS E REFRIGERAÇÃO

1
Ar Split

|brastemp| Cônsul |CG/?ee|KOmGCO| 3',idea | ÜYORK | aEleamlux mItsuo I

PROPOSTA DE PREÇOS

Marçal Eletrodomésticos Ltda,
Rua Horizonte, 531, Marechal Cândido Rondon-PR
(45)3284-2074,
CNPJ: 05.364.422/0001-60,

Marechal Cândido Rondon-PR, 04 de Junho de 2018..

A Comissão de Licitação
Ref.: Pregão Presenci^ RP n° 76/2018
Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento fornecimento de mudas flores e de gramaem leiva tipo Esmeralda, para plantioe replantio,
visando a manutenção dos canteiros e logradouros públicos do Município de Pato Bragado - PR modalidade
Pregão Presencial RP n.° 76/2018 conforme relacionado abaixo:

Item Quantid. Descrição dos mercadorias/MARCA V. UNIT. V. GLOBAL

1 5.000 Fornecimento e plantio de Grama em leiva - tipo
esmeralda, em rolos ou placas.

R$ 8,00 R$ 40.000,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.
Prazo entrega das mercadorias:
Dados Bancários: Banco Caixa

AG: 0968

C/c: 1816-1

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Marechal Cândido Rondon - PR, 04 de Junho de 2018.

Marçal Eletrodomésticos Ltda
Rua D. João VI, 733 - centro - Telefax (45) 3284-2074
CNPJ 05.364.422/0001-60 - Inscrição 902.706.15-13

e-mail: ievmarcal@hotmail.com denisemarcalmcr@hotmait.com

/r(\/
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1
Ar Split

BRASTEMp| Cônsul |^(J/?eelHOmCCO| Q^den ÜaVORK | SElectrolux MÍTSUO 1

Denise Schuller Marçal de Araújo
RG: 7.716.385-9

CPF: 005.166.119-50

Sócia-Administradora

Fii'j í.". Jf-'-'
f;:f»Hrj'íôvíOOO •

fendon -P«onâ J

Marçal Eletrodomésticos Ltda
Rua D. João VI, 733 - centro - Telefax (45) 3284-2074
CNPJ 05.364.422/0001-60 - Inscrição 902.706.15-13

e-mail: ievmarcal@hotmaii.com denisemarcalmcr@hotmaii.com



ADRIANE INES SPECHT
ADRIANE INES SPECHT 07078338928

PROPOSTA

Razão Social: Adriane Ines Specht 07078338928;
Endereço: Rua do Poente, Chácara 127,S/N, Pato Bragado - PR;
Telefone: (45) 99840-8666;
CNPJ: 27.367.935/0001-67;

Pato Bragado. 04 de junho de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial RP n.s 076/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento de mudas flores e de grama em leiva tipo Esmeralda, para plantio e
replantio, visando a manutenção dos canteiros e logradouros públicos do Município de Pato
Bragado - PR, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial RP n.e
076/2018., conforme relacionado abaixo:

LOTE 01 - MUDAS DE FLORES

Item Quant. UNID. Descrição Do Produto Marca V. Unit V. Total
01 300 Caixas Mudas de Flores - Petúnia - Caixa

com 15 mudas

Chácara

Flores

18,00 5.400,00

02 300 Caixas Mudas de Flores - Amor Perfeito -

Caixa com 15 mudas

Chácara

Flores

18,00 5.400,00

03 300 Caixas Mudas de Flores - Vinga - Caixa
com 15 mudas

Chácara

Flores

18,00 5.400,00

04 300 Caixas Mudas de Flores - Tagete - Caixa
com 15 mudas

Chácara

Flores

18,00 5.400,00

05 300 Caixas Mudas de Flores - Beijinho - Caixa
com 15 mudas

Chácara

Flores

18,00 5.400,00

06 300 Caixas Mudas de Flores - Salvia - Caixa

com 15 mudas

Chácara

Flores

18,00 5.400,00

e quatrocentos reais);
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.
Prazo entrega das mercadorias: 2 dias úteis.
Dados Bancários: Banco-Sicredi; Agência- 0715; Conta-74306-2;

Declaramos que, em nossos preços, estão Incluídos todos os custos diretos e iídiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Rua do Poente, Chácara 127, S/N, no Município de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 27.367.935/0001-67, FONE: (45) 99840-8666,



ADRIANE INES SPECHT
ADRIANE INES SPECHT 07078338928

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

^ Adriana Ines Specht
CPF: 070.783.389-28

Microempreendedora

Rua do Poente, Chácara 127, S/N, no Município de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 27.367.935/0001-67, FONE: (45) 99840-8666.

(J7



^ 1

MPERIO
DAS PLANTAS

JARDINAGEM E PAISAGISMO
Fones: (45) 99800 5715 - (45)98818 3318

ANEXO VIU

PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DEREGISTRO DE PREÇOS N.s 76/2018

IMPÉRIO DAS PLANTAS EIRELI - ME CNPJ: 07.247.006/0001-07
RUAARGENTINA 1266, CENTRO - SANTAHELENA/PR.
FONE: 45 99800 5715 OU 3268 3634

EMAIL: Imperiosdasplantas2016@hotmail.com

ÀComissão de Licitação
Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa Contratação

de empresa para Futura e Eventual fornecimento de mudas flores e de grama em leiva tipo Esmeralda, para
plantio e replantio, visando a manutenção dos canteiros e logradouros públicos do Município de Pato Bragado -
PR, conforme discriminado no Termo de referencia;, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão
Presencial RP n.^ 76/2018, conforme relacionado abaixo:

LOTE 01

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 300 CAIXAS
Mudas de Flores - Petúnia -

Caixa com 15 mudas

Império das
Plantas

R$ 17,50 R$ 5.250,00

02 300 CAIXAS
Mudas de Flores - Amor

Perfeito - Caixa com 15 mudas

Império das
Plantas

R$ 17,50 R$ 5,250,00

03 300 CAIXAS
Mudas de Flores - Vinga -
Caixa com 15 mudas

Império das
Plantas

R$ 17,50 R$ 5.250,00

04 300 CAIXAS
Mudas de Flores - Tagete -
Caixa com 15 mudas

Império das
Plantas

R$ 17,50 R$5.250,00

05 300 CAIXAS
Mudas de Flores - Beijinho -
Caixa com 15 mudas

Império das
Plantas

R$ 17,50 R$5.250,00

06 300 CAIXAS Mudas de Flores - Salvia -

Caixa com 15 mudas

Império das
Plantas

R$ 17,50 R$5.250,00

VALOR TOTAL DO LOTE 01: R$ 31.500,00 (Trinta e um mil e quinhentos reais).

.247 J

Rua Argentina, 1266Rua Wniina.ií"« .

|j5892-000 -Cenlro-Santa Helena- J
o-
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MPERIO
DAS PLANTAS

JARDINAGEM E PAISAGISMO
Fones: (45) 99800 5715 - (45)98818 3318

LOTE 02

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR

UNIT.

VALOR TOTAL

01 5000

Fornecimento e plantio de

Grama em leiva - tipo

esmeralda, em rolos ou placas.

Império
das

Plantas

R$7,00 R$35.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais).

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 66.500,00 (SESSENTA ESEISMIL, E QUINHENTOS REAIS).

O prazo de validade da proposta de preços é de 60(sessenta) dias corridos.

Prazo entrega das mercadorias: 05 (cinco) dias após a solicitação conforme edital.

Dados Bancários: SERÁ INFORMADO NA NOTA FISCAL

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

JONATASÁIEF DOS SANTOS CORONEL

CPF: 012.067.749-08

RG: 12.999.719-2

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

PATO BRA6AD0/PR, 04 DEJUNHODE 2018.
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FLORICULTURA SEMEFERTIL

RAZÃO SOCIAL: IRIA LUFT

CNPJ: 25.234.405/0001-15

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9074226407

ENDEREÇO: RUA MINUANO, 1450.

BAIRRO: CONDA.

CIDADE: MEDIANEIRA-PARANÁ

CEP: 85884-000

TELEFONE: (45)3264-1327

CELULAR IRIA: (45)99905-3090

E-MAIL: semefertil@hotmall.com

VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Séhhorí^s nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento de Mudas de FloreâBde.#^ma em leivat^ Esmeralda, para plantio
e replantio, visando a manutenção dos canteirj^è logradouros públicos do Município de Pato
Bragado - PR, nos termos do Objeto da LíciJgçãc |̂r)[iQi^ídade Pregão Presencial RP n.^ 076/
2018., conforme relacionado abaixo:

Lote 01: MUDAS DE FLORES

ITEM QUANTIDADE

Á

UNI^AD^
Éi-

[^bnÇAO DAS
^ ^ERCADORIAS
\ #y MARCAS

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

GLOBAL

01 300 ^1, Trff^Si r * píüDAS DE FLORES-
^ETÚNIA-CAIXA COM
15 MUDAS

RS20,00 R$6.000,00

02 MUDAS DE FLORES-

AMOR PERFEITO-

CAIXA COM 15 MUDAS

R$20,00 R$6.000,00

03|̂ 7
v^/

CAIXAS MUDAS DE FLORES-

VINGA-CAIXA COM 15

MUDAS

RS20,00 R$6.000,00

04 CAIXAS MUDAS DE FLORES-

TAGETE - CAIXA COM

15 MUDAS

RS20,00 R$6.000,00

05 300 CAIXAS MUDAS DE FLORES-

BEIJINHO-CAIXA COM

15 MUDAS

R$20,00 R$6.000,00

06 300 CAIXAS MUDAS DE FLORES-

SÁLVIA - CAIXA COM 15

MUDAS

R$20,00 R$6.000,00

TOTAL R$36.000,00

VALOR GLOBAL DAPROPOSTA - LOTE 01: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)



Lote 02: GRAMA EM LEIVA

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DAS
MERCADORIAS

MARCAS

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

GLOBAL

01 5.000 M^ FORNECIMENTO E

PLANTIO DE GRAMA EM

LEIVA-TIPO

ESMERALDA, EM ROLOS

OU PLACAS

RS9,99 RS49.950,00

TOTAL R$49.950,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - LOTE 02: R$ 49.950,00 (quarentae noyi
cinqüenta reais)

Oprazo de validade da proposta de preços é de 365 (trezentos e^^ie^ta
corridos ou 12 (doze) meses.

Prazo entrega das mercadorias —Mudas de Flores (Lote

de forma parcelada, por solicitação formalizada pelaSei»%tarla MunicipaPde Obras, Viaçâo e
Urbanismo, e seráentregue junto ao local in^pcadopela ^crêtât^ Municipal, dentro do
Território do Município dePato Bragado - PR, âii^té 05 (cínc^dias após a solicitação, sem
custo adicional de frete.

^lovecentos e

dutos será feita

Prazo de entrega das mercadorias - G|

fornecida e devidamente plantada

Viação e Urbanismo, semcustoaS^nal.i

LéiVã |̂|kO]^^2): Agrama em leiva será
l^ndica^ pela Secretaria Municipal deObras,

Dados Bancários:

Banco Sicoob

Agencia: 4343

Conta Corrente: 1821

Declaramoé c^nosso3||^ços, estão incluídos todos oscustos diretos e indiretos para a
perfeita èntregã ãó obj^^àésta licitação, taiscomo materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e

qualq^r putradespesa incidente sobreos serviços.

Na entregadoobjeto ora licitado, observaremos rigorosamente asespecificações dasnormas
técnicas oirqualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a

integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente.

ASSINATURA: ÍRIA LUFT

04 DE JUNHO DE 2018

MEDIANEIRA-PR

: )



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946

Nome do Empresário

CARLOS ALBERTO KATCHOR

Nome Fantasia

Capital Social

1,00

Número Identidade Órgão Emissor

57252669 SSP

UF Emissor

PR

Condição de Microempreendedor Individual

CPF

018.380.889-46

Situação Cadastral Vigente

ATIVO

Números de Registro

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
12/11/2015

CNPJ

23.653.944/0001-63

Endereço Comercial

NIRE

41-8-0378624-1

CEP Logradouro Número

85948-000 AVENIDA WILLY BARTH 3098

Bairro Município UF

CENTRO PATO BRAGADO PR

Atividades

Data de Início de Atividades

12/11/2015

Ocupação Principal
Comerciante independente de plantas, flores naturais, vasos e adubos
Atividade Principal (CNAE)
47.89-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Jardineiro(a) independente 81,30-3/00 - Atividades paisagísticas

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da Inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação deenquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portald08mpreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
httD://www.receÍta.faz6nda.Qov.br/PessoaJuridÍca/CNPJ/fcDÍ/con8ulta.asp

Número do Recibo

ME88997467

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Número do Identificador

2365394400011

Data de Emissão

26/04/2018
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/i.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE INSCRIÇÃO

23.653.944/0001-63

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946

TtTULO DO ESTABELECINCNTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-02 - Comércio varejista de piantas e flores naturais

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV WILLY BARTH

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRUO

CENTRO

ENTE FEDERATMD RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

3098

COMPLENCNTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 8802-1266

DATA DE ABERTURA

12/11/2015

PORTE

ME

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SiTUAÇAO CADASTRAL

12/11/2015

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAOESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/05/2018 às 16:45:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 29/05/2018

29/05/2018 16:50
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrCCrCFgeCFSImprimirPa.

CAIXA
CAIXA ÊCONÔMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 23653944/0001-63
Razão SoclahCARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
FnHorArn* AV WILLY BARTH 3098 / CENTRO / PATO BRAGADO / PR /tnaereço. 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/05/2018 a 09/06/2018

Certificação Número: 2018051121303886182260

Informação obtida em 29/05/2018, às 16:51:28.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

29/05/2018 16:56
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjun.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946

CNPJ: 23.653.944/0001-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:30:19 do dia 29/03/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25í0â/2ma^
Códigode controle da certidão: 70BC.5212.DD01.55EB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

18/05/2018 09:27



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°018144128-94

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.653.944/0001-63
Nome: CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946

Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 27/09/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Página 1 de 1

Emitido vte Internet Pública (30/05/2018 16:41:03)



CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

857/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vera através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constara débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, era nome de;
Contribuinte: CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946

CPF/CNPJ: 23.653.944/0001-63

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,29 de Maio de 2018

Número de Autenticidade: 183700908183700

Município de Pato Bragado• Av. WíHy Barth, 2885 •Pato Bragado - Paraná• Brasil- Telefone 45-3282-13S5
CHPJ: 95.719.472/0081-05

O
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 23.653.944/0001-63

Certidão n°: 150400842/2018

Expedição: 18/05/2018, às 09:26:23
Validade: 13/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

23.653.944/0001-63, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugastò^: cndtQtst.:)us.br



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTÓRIO DODISTRIBUIDOR, P.aJ^TIDOR, CONTADOR. DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

Carla Patrícia Sobrinho de Camargo
Cristiane Weber

Graciele Martins Lcusch

Sandra Mara Signore
JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFÍCO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros
e sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes
neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

CARLOS ALBERTO KATCHOR - inscrita no CNPJ sob n° 23.653.944/0001-63,
com sede na Avenida Willy Barth, n° 3098, Centro, no Município de Pato Bragado
nesta Comarca.

CHRTÍFICO, mais que, procedi buscasa partir da data do sinistro
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Marechiál Cândido Rondon, 09 de abril de 2018 —16:40 horas.

Graciele Matins Leusch
E. Juramentada

Rua Paraíba, 541 -- Centro --Edifício Fóruni - Mal. Cândido Rondon —PR
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709

Rondon

Rua PemnsB, C«n«
CNPJoe.sM.asa/oooi-Ti

Metia Teretínne a» Cmmargo



CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
CNPJ:23.653.944/0001-63

ENDEREÇO AV: WILLY BARTH N° 3098
PATO BRAGADO -PR . CEP: 85.948-000

TEL:{45)988021266

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s 076/2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946, inscrita no CNPJ n.e 23.653.944/0001/63, por Intermédio de
seu representante legal, o Sr.(a) CARLOS ALBERTO KATCHOR, portador(a) do documento de identidade
RG n.5 5.725.266-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.^ 018.380.889-46, DECLARA, sob penas da Lei, que
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIII, do artigo 7^, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou
Insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado 04 de junho de 2018.

CARLOS ALBERTO KATCHOR

RG n.5 5.725.266-9

CPF: 018.380.889-46

PROPRIETÁRIO

^ i)

'̂ 3.653.94410001-63
Carlos Alberto Katchor

01838088946

Av.WilWBarth. 3093-Centro
I 85.948-000-PatoBragado-PHJ



CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
CNPJ;23.653.944/0001-63

ENDEREÇO AV: WÍLLY BARTH N° 3098
PATO BRAGADO -PR . CEP: 85.948-000

TEL:(45)988021266

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® 076/2018.

Declaraçãode inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946, inscrita no CNPJ n.s 23.653.944/0001/63, por Intermédio de
seu representante legal, o Sr.(a} CARLOS ALBERTO KATCHOR, portador(a) do documento de identidade
RG n.9 5.725.266-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s 018.380.889-46, DECLARA, sob penas da Lei, que,
que não existem impedimentos legais para licitar oucontratar com a Administração Pública, em qualquer
de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado 04 de junho de 2018.

CARLOS ALBÍRTO KATCHOR
RG n.s 5.725.266-9

CPF: 018.380.889-46

PROPRIETÁRIO

'23.653.944/0001-63*
Carlos Alberto Katchor a//

01838088946

I 3098 - Centro/iL85.948-000 -Pato Bragado -P^ |



CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
CNPJ:23.653.944/0001-63

ENDEREÇO AV: WILLY BARTH N° 3098
PATO BRAGADO -PR . CEP: 85.948-000

TEL:(45)988021266

ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s 076/2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946, inscrita no CNPJ n.9
23.653.944/0001/63, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) CARLOS ALBERTO KATCHOR,
portador(a) do documento de Identidade RG n.® 5.725.266-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.9
018.380.889-46, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar como PoderPúblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado 04 de junho de 2018.

CARLOS ALBERTO KATCHOR

RG n.5 5.725.266-9

CPF: 018.380.889-46

PROPRIETÁRIO

^3.653.944/0001-6?
Carlos Alberto Katchor

01838088946

Av.WilIvBarth. 3098-Centro
L^85.948-Ü00 -Pato Bragado -PRJ



CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
CNPJ:23.653.944/0001-63

ENDEREÇO AV: WILLY BARTH N° 3098
PATO BRAGADO -PR . CEP: 85.948-000

TEL:(45)988021266

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Aproponente CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946, participante da Licitação Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL de n® 076/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

{ ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

Pato Bragado 04 de junho de 2018.

CARLOS ALBERTO KATCHOR

RG n.5 5.725.266-9

CPF: 018.380.889-46

PROPRIETÁRIO

^a.esa.sAA/oooi-e?
Carlos Alberto Katchor

01838088946

Av. Witly Barth, 3098 - Centro
L85.948-000 -Pato Bragado -PRJ

r



https://app.sefa.pa.gov.br/eniissao-certidao/emitirCertidao.aciioTi

SERVIÇO GRATUTO

GOVERNO DO ESTADO DO PARA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA

Nome: NAO CONSTA

Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 23.653.944/0001-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n."* 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 09:26:34 do dia 18/05/2018

Válida até: 14/1J7201J-.

Número da Certidão: 702018080253629-0

Código de Controle de Autenticidade: C025AD56.891 A0404.190523AC.CAAE70D7

Observação:

- Nostermos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, sercassada quando, dentro doperíodo de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão seráefetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fatopor
meio de consulta pública no endereçoeletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

18/05/2018 09:28



https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action

SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA

Nome: NAO CONSTA

Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 23.653.944/0001-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 09:26:34 do dia 18/05/2018

Válida até: 14^1/2018

Número da Certidão: 702018080253630-4

Código de Controle de Autenticidade: BAA2578C.728ABBA6.6616680E.E61978D4

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, sercassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9°da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão seráefetuada de ofício, devendo serdada a publicidade do fato por
meio de consultapública no endereçoeletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

2de2 18/05/2018 09:28



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo; CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946

CPF/CNPJ: 23.653.944/0001-63

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão desteTribunal,
nos termos do art 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial

Certidão emitida às 10:18:59 do dia 18/05/2018, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sftio
httpsy/contas.tciLgov.br/ords/f?p~INIDONEO:VERIFlCA

Código de controle da certidão: 8D0B180518101859

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



https;//contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/honie.f...

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946

CNPJ: 23.653.944/0001-63

OTribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO
CONSTA dos sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual
CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946, CNPJ 23.653.944/0001-63, figure
como responsável ou interessado.

Apresente Certidão não abrange pesquisa na basede dados dos processos administrativos do Tribunal de
Contas da União.

Certidão emitida às 09h39min17 do dia 18/05/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

Averacidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio httDs://contas.teu.qov.br
/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: 4M37.RCKX.VNSX.ARLB

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

dei 18/05/2018 09:43



http://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ: 23.653.944/0001-63

Requerente: CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de
pendências, referentes a contas julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou
determinações, de responsabilidade do requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme
Instrução Normativa 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas,
conforme Instrução Normativa n° 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das
contas anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme
inciso 1, do art 1°, da Lei Complementar n° 113/2005.

Certidão emitida em 18/05/2018 09:28:16, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.Dr.Qov.br.

Código de controle desta certidão: 679554660

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço 92, de 15/12/2014.

c/í^^xA^
de 1 18/05/2018 09:33
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http;//servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx..

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa de Pendências

CPF: 018.380.889-46

Requerente: CARLOS ALBERTO KATCHOR

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de
pendências, referentes a contas julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou
determinações, de responsabilidade do requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas/ conforme
Instrução Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantesdo Mural das Licitações, referentesàs pessoas físicas e jurídicas,
conforme Instrução Normativa n® 37/2009; e

c)aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das
contasanuais prestadas pelos chefesdos poderesexecutivo estadual e municipais, conforme
inciso l, do art. 1°, da Lei Complementar n^ 113/2005.

Certidão emitida em 18/05/2018 09:55:23, com validadede 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

Averacidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada nosite wwvtf.tce.pr.qov.br.

Código de controle desta certidão: 651849844

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n® 92, de 15/12/2014.

J

18/05/2018 10:01
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MEI
25/05/2018

Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
ADRIANE INES SPECHT07078338928

Nome do Empresário

ADRIANE INES SPECHT

Capital Social
1,00

N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
90193600 SSP PR 070.783.389-28

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ativo 23/03/2017

Números de Registro

CNPJ nire
27.367.935/0001-67 41-8-0511325-1

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
85948-000 RUA DO POENTE 000

Bairro

CHACARA127

Município UF
PATOBRAGADO PR

Atividades

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
23/03/2017 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Fabricante de artefatos têxteis para uso doméstico independente

Atividade Principal (CNAE)

13.51-1/00 -Fabricação deartefatos têxteis para usodoméstico

^ ^ 1/3http;//www,porlaldoempreendedor.gov.br/temas/ja-sou/servicos/emilir-certificado-cnpi-ccmei/certificado-cnpj

•:



,^25/05/2018

Ocupações Secundárias

1 Comercianie inúepentleme de artigosde
cama, mesa e banho

2 Comeíciante independente deartigos do
vestuárK)e acessórios

3 Comerciante independente deartigos de
armarinho

4 Comercianie independente deartigos de
tapeçaria, cortinas e persianas

5 Comerciante independente deplantas,
flores naturais, vasos e adubos

6 Fabricante departesdepeçasdo
vestuário• facçáo, independente

7 Fabricante de roupas íntimas,
independente

8 Promotor(a) deeventos, independente

9 Promotor(a) de vendas, independente

10 lnstrutor(a) dearteecultura em geral,
independente

11 insttutor{a) de artes cênicas,
independente

12 inslfulof(a) de cursos gerenciais,
independente

MEI

Atividades Secundárias (CNAE)

4755-5/03 - Comercio varejista deartigos decama, mesa e banho

47.81-4/00 -Comércio varejista deartigos do vestuário e acessórios

47.55-5/02 - Comercio varejista deartigos dearmarinho

47.59-8/01 •Comércio varejista deartigos detapeçaria, cortinas e persianas

47.89-0/02 •Comércio varejista deplantas e flores naturais

1412-6/03 - Facção depeças dovestuário, exceto roupas intimas

14 11-8/01 • Confecção de roupasíntimas

82.30-0/01 •Serviços de otganiíaçio de feiras, congressos, exposições efestas

73.19-0/02- Promoçãode vendas

85.92-9/99 -Ensino dearte e cultura não especificado anteriormente

85.92-9/02 • Ensino deartescênicas, exceto dança

8599-6/04 -Treinamento em desenvolvimento profissional egerencial

Termo de Ciência eResponsabilidade com Efeito de Alvará de Licença eFuncionamento Provisório -
declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro sob as penas da Lei. que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela
Prefeitura do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso eocupação do solo. atividades domiciliares e
restrições ao uso de espaços públicos. Onão-atendimento aesses requisitos acarretara ocancelamento
deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças easituação de enquadramento do empresário na
condição de Microempreendedor Individual. Asua aceitação está condicionada à venficaçao de sua
autenticidade na Internet, no endereço http://wv/w,portaldoempreendedor.gov.br.(http://wwwportaldoempreendedor.gov.br}
certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro íe 2009, do Comitê P^ra Gestão da
Rede Nacional para aSimplificação do Registro eda Legalização de Empresas eNegocios REDESIM.

ATENÇÃO; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado
nacional). informe os elementos abaixo no endereço eletronicohttp;//www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp. •/ r.

(http7/www.receita,fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp)

Número do Recibo

ME07094116

Data de Emissão;

25/05/2018

Número do Identificador

2736793M00167

http;//www.portaldoempreendedor.gov.br/temas/ja-sou/servicos/emitir-certificado-cnp)-ccme rtificado-cnpj
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24/05/2018 Comprovante de Inscrição ede Situação Cadastral
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

Ainformação sobre oporte que consta neste comprovante éadeclarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
27.367.935/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ADRIANE INHS SPECHT 07078338928

título do ESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA}

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL | _
13.51-1-00 - Fabricação deartefatos têxteis para uso doméstico

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ^
85.92-9-99 • Ensino de arte e cultura nãoespecificado anteriormente ^
47.59-8-01 - Comércio varejistade artigos de tapeçaria,cortinas e persianas
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios14.12-6-03 • Facção de peças do vestuário, excetoroupas intimas
82.30-0-01 -Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
14.11-8-01 - Confecção de roupas intimas
47.89-0-02 - Comérciovarejista de plantas e flores naturais
85.99-6-04 -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesae banho
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
73.19-0-02 - Promoção de vendas
85.92-9-02 • Ensino de artes cênicas, exceto dança

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

DATA DE ABERTURA

23/03/2017

LOGRADOURO

R DO POENTE

NUMERO

000

COMPLEMENTO

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRONICO

BAIRRO/DISTRITO

CHACARA127

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 9840-8666

PORTE

ME

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
23/03/2017

MOTiVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 24/05/2018 às 15:31:03 (datae hora de Brasília).

Consulta QSA/Capital Social]

http://vmw/.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página; 1/1

Voltar

1/2



25/05/2018
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 27357935/0001-67
Razão Social: ADRIANE INES SPECHT 07078338928
Endereço- f^UA do poente SN / chagara 127 / pato BRAGADO / PR / 85948-

000

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8 036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Opresente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/05/2018 a 09/06/2011

Certificação Número: 2018051122191979156717

Informação obtida em 25/05/2018, às 15:07:18.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa-gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapei.asp 1/1



25/05/2018

BRASIL Acesso à informação

Receita Federal

Certidão Internet

Participe Serviços Legislação Canais

CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; ADRIANE INES SPECHT 07078338928
CNPJ: 27.367.935/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://w^ww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 15:03:46 do dia 25/05/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/11/2018,

Código de controle da certidão; E5A8.5023.B33E.C163
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

http;//servicos.receita-fazenda.gov.br/Servicos/certiclao/CNDConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet-asp?ni=27367935000167&passagens=1&ttpo=1



PARANÁ
GOVERNO DO bSTADO

toer«(jn« Cê Fêi«nd4

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 018120215-56

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.367.935/0001-67
Nome; ADRIANE INES SPECHT 07078338928
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICNIS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nâo
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 22/09/2018 • Fornecimento Gratuito

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
V^AAAA/far^nda pr.QOV.br

Página 1M 1

EmilidoVIB /níemeí PúMC»(25/05/2018 15:01:57)
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CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

846/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamenco de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: ADRIANE INES SPECHT 07078338928

CPF/CNPJ: 27.367.935/0001-67

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,25 de Maio de 2018

Número de Autenticidade: 951210919951210

Município de Pato Bragado- Av. Wiliy Barth, 288S • Pato Bragado• Parartá- Brasít- Telefone 46-3282-1355
CNPJ: 96.719.472/0001-05

lí
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ADRIANE INES SPECHT 07078338928
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 27.367.935/0001-67

Certidão n°: 150835783/2018
Expedição: 25/05/2018, às 15:04:40
Validade; 20/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ADRIANE INES SPECHT 07078338928
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

27 .367.935/0001-67, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

(pio

DuVidas e sugestões: cndt.vtst.ius.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR. PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Caría <Patrícia SoSrinfio dc Ccimargo
Cristiam "Weèer

ÇracieCe Martins Ceuscfi
Sandra 9iaraSignore

ESC JURAMENTADOS

'Maria n^erezinha SequineCáe Comar]go
TITULAR

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OU CONCORDATA, contra:

ADRIANE INES SPECHT - inscrita no CNPJ sob n.® 27.367.935/0001-67, com sede na
Rua do Poente, n.° 000, Chácara 127, no Município dePato Bragado, nesta Comarca.

CERTIFICO que, procedi às buscas a partir da data do sinistro do Fórum
local em 31-01-87, inclusive em processos salvose redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Marechal Cândido Rondon, 11 de abril de 2018 - 14h:46mií^^p^,^„p^„„„,(;,p^

'ATn BRIGIDO

'A
\ O íulB

QOMEBE CO^
fÒRlGUIM

Comarca de Marecna! Cánciicic R'..
Êstaoo ao Paraná

CARTÓRIO OíSTRIBUlOOR. CONTADOR,
DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDiCíAL

Rua Paraíba. 541 Centro
CNPj OD.36â.333A3COV7l

Maria TerB^inha SsQiJ'.ae/ <3e Carmrg-
Oficial

Sandra MaraS^non
Esc. Juramentada

L^ohdüD-^Rua Paraíba, 541 - Centro - Edificio do Fórum - Mal. Cândido
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709



ADRIANE INES SPECHT
ADRIANE INES SPECHT 07078338928

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.s 076/2018.

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7S DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAI

Prezados Senhores:

Adriane Ines Specht 07078338928, inscrita no CNPJ n.s 27.367.935/0001-67, por intermédio de
seu representante legai, o Sr.(a), portador{a) do documento de identidade RG n.2 90193600,

emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s 070.783.389-28, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se
em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto
no inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos
ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 04 de junho de 2018.

Adriana Ines Specht

CPF: 070.783.389-28

Microempreendedora

Rua do Poente, Chácara 127, S/N, no Município de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 27.367.935/0001-67, FONE:(45) 99840-8666.

t



ADRIANE INES SPECHT
ADRIANE INES SPECHT 07078338928

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.s 076/2018.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR
COM AADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

Adriane Ines Specht 07078338928, inscrita no CNPJ n.^ 27.367.935/0001-67, por intermédio de

seu representante legal, o Sr.(a), portador(a) do documento de identidade RG n.s 90193600,

emitido pela SSP/PR, e do CPF n.^ 070.783.389-28, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer
de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Pato Bragado, 04 de junho de 2018.

Adriana Ines SoecntAdriana Ines Specht
CPF: 070.783.389-28

Microempreendedora

Rua do Poente, Chácara 127, S/N, no Município de Pato Bragado
CNPJ: 27.367.935/0001-67, FONE:(45) 99840-8666.

-



ADRIANE INES SPECHT
ADRIANE INES SPECHT 07078338928

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.s 076/2018.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

in,j—

Pelo presente instrumento, a empresa Adriane Ines Specht 07078338928, inscrita no CNPJ n.e
27.367.935/0001-67, por intermédio de seu representante legal, o Sr. (a) , portador(a) do
documento de identidade RG n.^ 90193600, emitido pela S5P/PR, e do CPF n.e 070.783.389-28,
DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar como Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 04 de junho de 2018.

specht^ Adriana Ines Specht
CPF: 070.783.389-28

IVlicroempreendedora

\

Rua do Poente, Chácara 127, S/N, no Município de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 27.367.935/0001-67, FONE:(45) 99840-8666.

j.



ADRIANE INES SPECHT
ADRIANE INES SPECHT 07078338928

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.s 076/2018.

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Aproponente Adriane Ines Specht 07078338928, participante da Licitação Modalidade Pregão
Presencial de ne076/2018,declara sob as penasda Lei, e para todos os fins de direito, que: não
possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor
municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

Adriana Ines Speeht
CPF: 070.783.389-28

Microempreendedora

(pí

Pato Bragado, 04 de junho de 2018.

Rua do Poente, Chácara 127, S/N, no Município de Pato Bragado - PR;
CNPJ: 27.367.935/0001-67, FONE:(45) 99840-8666.



29/05/2018

TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

{Fornecedor

Tipodocumento !CNPJ

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Número documento 27367^500016^^^
Nome :adRIANE INES SPECHT 07078338928

Período publicação ; de

Data de Inicio Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

https://servicos.tce.pr.gov.br/tc8pr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx

PwqyiMir

jJ7



29/05/2018
https;//contas.tcu.gov.br/certidaoWeb/Certidao/NadaConsta/home.faces

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Requerente: ADRIANE INES S^CHT 07078338928

CNPJ: 27.367.935/0001-67

OTribunal de Contas da União CERTIFICA que, até apresente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual ADRIANE INES SPECHT
07078338928, CNPJ 27.367.935/0001-67, figure como responsável ou interessado.

CERTIDÃO

Apresente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da
União.

Certidão emitida às 15h20min11 do dia 29/05/2018, com validade de trinta dias a contar da

Averacidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.qov.br/certidao/Weh/Certidao/NadaCon5ta/verificaCertidao.fanRs

Código de controle da certidão; YW8H.DXD5.U537.X3TX

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

https://contas.lcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces

emissão.

1/1



29/05/2018

TCEPR
-H s y-OAi DTl DTAtX) OJ *4W»A

Consulta de Impedidos de licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

Fornecedor—

Tipo documento CPF

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

V/Número documento 07078338928

Nome aDRIANE INES SPECHT

Período publicação : de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

até

até

até

https://sefvicos.tce.pr,gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 1/1



m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 111/2018
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 076/2018.

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial ns 076/2018, que tem como objeto a
Contratação de empresa para Futura e Eventual fornecimento de mudas flores e de grama em lelva tipo
Esmeralda, para plantio e replantio, visando a manutenção dos canteiros e logradouros públicos do
Município de Pato Bragado - PR.

Aos quatro dias do mês de junho de dois mil e dezoito, às 14h20mln, nas dependências da sala da
secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à
Avenida Wllly Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal,
senhora Disel Dalane Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem,
julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do
certame ao Ilcltante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.s 076/2018, o qual tem como objeto
Contratação de empresa para Futura e Eventual fornecimento de mudas flores e de grama em leiva tipo
Esmeralda, para plantio e replantio, visando a manutenção dos canteiros e logradouros públicos do

Município de Pato Bragado - PR. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato
Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na
íntegra, para download no site do município: www.Datobragado.Dr.gov.br na aba "Licitações - Licitações
abertas". De todas as empresas que tiveram acesso ao edital protocolaram os envelopes as seguintes
proponentes:

iVANETE RIBEIRO PENGA & CIA LTDA 82.218.009/0001-38

CARLOS ALBERTO KATCHOR - MEI 23.653.944/0001-63

MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA 05.364.422/0001-60

IMPÉRIO DAS PLANTAS EIRELI - ME 07.247.006/0001-07

ADRIANE INES SPECHT - MEI 27.367.935/0001-67
IRIA LUFT-ME 25.234.405/0001-15

Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum outro

documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos
solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes,

as quais estavam assim representadas/credenciadas:
IVANETE RIBEIRO PENGA & CIA LTDA LEOPOLDO FRANCISCO HIESL

CARLOS ALBERTO KATCHOR - MEI CARLOS ALBERTO KATCHOR

MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA EMERSON MARÇAL DE ARAÚJO

IMPÉRIO DAS PLANTAS EIRELI - ME JONATAS ALEF DOS SANTOS CORONEL

ADRIANE INES SPECHT - MEI GISELA LURDES OPPERMANN SPECHT

IRIA LUFT-ME IRIA LUFT

Os documentos de credenciamento foram passados as licitantes e posteriormente voltaram a pregoeira
para verificação momento em que a Ilcltante MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA questionou que a
empresa IRIA LUFT - ME e a empresa IVANETE RIBEIRO PENGA & CIA LTDA não apresentaram a negativa
do TCE constante no Item 3.5 do edital convocatório, portanto sua proposta fica valida mas a mesma fica

impedida de dar lances, as demais licitantes apresentaram os documentos solicitados no instrumento
iciados que apresentassem a Dedaíaçãoide queconvocatório. Em seguida, a Pregoeira solicitou aq,

Av. Willy Barfh, 2885 - FONE/FAX:
www.patobragado.pr.gov.br -

3282-1355 - CNPJ 95.719.472/OOOl-Q
!EP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



B Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na
condição de Micro Empresa, conforme o caso. A Pregoeira classificará para participar da etapa de lances
verbais conforme previsto no Edital no item 10.5 o autor da proposta com o menor preço e todas as
proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% {dez por cento) superiores
ao menor preço ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem
anterior, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
A partir de então, partimos para abertura dos envelopes n.s 01, com as respectivas propostas de preços
apresentadas pelas licitantes, conforme anexo de lances abaixo. As propostas de preços foram passadas
aos representantes para análise e verificação, momento em que a empresa CARLOS ALBERTO KATCHOR -
MEI, questionou que as empresas MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA e IRIA LUFT - ME, não

apresentaram marca na sua proposta conforme solicitado no item 9.2.4 do edital convocatório, restando

portanto desclassificadas suas respectivas propostas . Após Isto as propostas retornaram ao pregoeiro,
que da mesma forma analisou-as e constatou-se que as demais licitantes apresentaram as propostas e
atenderam os requisitos mínimos previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no processo, quanto
as Propostas de Preços. Neste momento o pregoeiro motivou os credenciados habilitados aos lances

verbais, conforme item 16 do edital convocatório visando melhorar o preço para fornecimento do objeto
da licitação em pauta. As licitantes manifestaram interesse em negociar o valor dos produtos ora licitado,
conforme relação de lances ofertados constante no histórico do processo em anexo. Em seguida,
procedeu-se a abertura do envelope ns 02 contendo a documentação para a habilitação da licitante
classificada cujos documentos foram analisados e rubricados pelos presentes. As proponentes
classificadas apresentaram todos os documentos solicitados no Edital Convocatório, sendo declaradas

habilitadas. Com a proposta válida e documentos de habilitação apresentados de conformidade com o
solicitado no edital, a PREGOEIRA CLASSIFICA VENCEDORA os Objetos desta Licitação para as licitantes
vencedoras sendo: ADRIANE INES SPECHT - MEI LOTE 01 ao valor global de RS 27.500,00 (vinte e sete mil
e quinhentos reais) e CARLOS ALBERTO KATCHOR - MEI LOTE 02 ao valor global de RS 29.000,00 (vinte e
nove mil reais). Neste momento a empresa MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA, manifestou interesse

em apresentar recurso conforme item 14.19.1 do edital convocatório sendo: Quanto que a marca seria a
da própria licitante. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão pública às 15h40mln e lavrou-se a

presente ata, cuja ata vai assinada pelos membros da comissão e representante da proponente presente
que assim o quiser.

CO^S^O DE LICITAÇÕES

\^Lia^
A.

MTES PRESENTES

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 -'CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABELA DE LANCES//PREeÃO PRESENCIAL N.s 076/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para Futura e Eventual fornecimento de mudas flores e de grama em
leiva tipo Esmeralda, para plantio e replantio, visando a manutenção dos canteiros e logradouros públicos
do Município de Pato Bragado - PR.

LOTE 01 R$ 38.700,00 (trinta e oito mil e setecentos reais)
LICITAr

IVANETE

CARLOS

MARÇAL

IMPÉRIO

ADRIANE

IRIA

rO MAXIMOr

36.000,00

^5r§mc!r^

30.400,00 30.300,00 30.200,00 30.100,00 30.000,00

30.500,00 30.350,00 30.250,00 30.150,00 30.050,00

LICITANTE 4S LANCE 59 LANCE .7 62 lance:;: 72 LANCE_ ;: 82 UNCE . : 92 LANCE ^

IMPÉRIO 29.930,00 29.890,00 29.870,00 29.850,00 29.830,00 29.800,00

ADRIANE 29.950,00 29.900,00 29.880,00 29.860,00 29.840,00 29.820,00

LICITANTE
r

los LANCE . li:; 1 112UNCE- ^ • U2 LANCE 132 LANCE 4 142 lance 152LANÇE^

IMPÉRIO 29.780,00 29.760,00 29.720,00 29.700,00 29.680,00 29.660,00

ADRIANE 29.790,00 29.770,00 29.750,00 29.710,00 29.690,00 29.670,00

LICITANTE 169 lance pinpui
'.C •'

•179 UNCE '^^ 189 lance 199 lance 209 LANCE^ - 219 LANCE^
IMPÉRIO 29.640,00 29.620,00 29.550,00 29.520,00 29.500,00 29.480,00

ADRIANE 29.650,00 29.630,00 29.600,00 29.540,00 29.510,00 29.490,00

LICITANTE '22»tANC:b '"aatANClf'®^ WWNCE" 269'Ü\NCÉ^^^ '27fftANCÈ™|

IMPÉRIO 29.460,00 29.440,00 29.420,00 29.400,00 29.380,00 29.360,00

ADRIANE 29.470,00 29.450,00 29.430,00 29.410,00 29.390,00 29.370,00

LICITANTE 282 LANCE 292 LANCE . . 299 LANCE 309 LANCE 319 lANCE 329 LANCE^

IMPÉRIO 29.340,00 29.320,00 29.300,00 29.270,00 29.240,00 29.200,00

ADRIANE 29.350,00 29.330,00 29.310,00 29.290,00 29.260,00 29.230,00

LICITANTE
• Hv?

339 LANCE > 342 LANCE ' 372 LANCE 389 LANCE^H

IMPÉRIO 29.180,00 29.160,00 29.100,00 29.000,00 28.980,00 28.960,00

ADRIANE 29.190,00 29.170,00 29.150,00 29.050,00 28.990,00 28.970,00

LICITANTE 399 lance 402 LANCE 419 LANCE 429 LANCE 439 lance - 449 LANCE^
IMPÉRIO 28.850,00 28.800,00 28.780,00 28.760,00 28.700,00 28.680,00

ADRIANE 28.950,00 28.840,00 ^2^790,00 28.770,00 28.750,00 28.690,00 ^

Av. Willy Borth, 2885 -FONE/FAXr45 328^1355-^PJ 9-^19.472/0001 -05 ^
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

iTctfAmr^

IMPÉRIO 28.600,00 28.580,00 28.560,00 28.540,00 28.500,00 28.380,00

ADRIANE 28.670,00 28.590,00 28.570,00 28.550,00 28.530,00 28.490,00

LICITANTE; 51S LANCE 529 lANC^ii^; 539 UNCE, :S4a LANCE ^ •552LANC^ - 569 LANCEH

IMPÉRIO 28.250,00 28.000,00 27.800,00 27.600,00 DECLINA

ADRIANE 28.350,00 28.150,00 27.900,00 27.700,00 27.500,00

LOTE 02 R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
LICITANTE'^ -

í

1
i

^1? LANCE 28 UNiCE^ % LÀNCE<5^- 42 LANCifp Í52tÀNCE*^
IVANETE N/c

CARLOS 31.000,00 29.800,00 29.000,00

MARÇAL 40.000,00

IMPÉRIO 31.450,00 29.900,00 29.500,00 DECLINA

ADRIANE N/C

IRIA 49.950,00

Av. Willy Barth. 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Ofício/LC n.s 038

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 08 de junho de 2018.

Às LIcitantes interessadas

ASSUNTO: Da ciência da não apresentação de razões:

Venho através deste dar ciência da não apresentação de razões pela licitante MARÇAL
ELETRODOMESTICOS LTDA, referente ao PREGÃO PRESENCIAL P/ FIIMS DE REGISTRO DE
PREÇOS N9 0/2018, com objeto a Contratação de empresa para Futura e Eventual fornecimento de
mudas flores e de grama em leiva tipo Esmeralda, para plantio e replantio, visando a manutenção dos
canteiros e logradouros públicos do Município de Pato Bragado - PR.

Ficam intimadas as licitantes interessadas a manifestar suas contrarrazões, nos prazos previstos
no edital, constantes no item 14.6.1, "Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o
recurso e reformar sua decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias
úteis, excluído o dia de início e incluído o dia do término, para apresentação das razões do
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao
setor competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llhSOmin e das
13h30min às IJhOOmin/'

Atenciosamente;

ortüttno Ziesmgnn

Tegoeira
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ATA N.s 124/2018
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 076/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para Futura e Eventual fornecimento de mudas flores e de grama
em leiva tipo Esmeralda, para plantioe replantio, visando a manutenção dos canteiros e logradouros
públicos do Município de Pato Bragado - PR.

Aos catorze dias do mês de junho de dois mil e dezoito a Pregoeira e os membros da equipe de apoio
reuniram-se para verificar neste momento se a empresa MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA,
protocolou recurso em sua defesa quanto a não apresentação de marca, sendo que a marca seria a
da própria licitante conforme constado na sessão do Pregão Presencial RP ns 076/2018, para a
Contratação de empresa para Futura e Eventual fornecimento de mudas flores e de grama em leiva
tipo Esmeralda, para plantio e replantio, visando a manutenção dos canteiros e logradouros públicos
do Município de Pato Bragado - PR, e Ata 111/2018, abrindo-se portanto naquele momento os
prazos legais conforme item 14.6,1 do Edital Convocatório. No dia 07 de junho do corrente ano
findou-se o prazo para o protocolo de recurso para a licitante MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA a
qual não apresentou recurso. No dia 08 de junho de 2018, encaminhamos o oficio de n® 038, aonde
comunicamos as demais licitantes que as mesmas teriam três dias úteis para a apresentação das
contrarrazões, prazo este que se fundou ao final do dia de ontem 13/06/2018. Assim sendo
verificamos que nenhum protocolo chegou ao setor de Licitações de apresentação de contrarrazões
das demais licitantes. Consequentemente a PREGOEIRA ADJUDICA o LOTE 01 para a licitante
ADRIANEINES SPECHT- MEI ao valor global de RS 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais) e o
LOTE 02 para a licitante CARLOS ALBERTO KATCHOR - MEI ao valor global de RS 29.000,00 (vinte e
nove mil reais). Sem mais a constar na presente ata, encerramos a presente reunião às dez horas.
Nada mais havendo a tratar, a Senhora pregoeira deu por encerrada, de cujos trabalhos foi lavrada a
presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos demais membros da equipe
de apoio presentes.

Av. Willy Borth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE POIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL RP N9 076/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para Futura e Eventual fornecimento de mudas flores e de grama
em leiva tipo Esmeralda, para plantio e replantío, visando a manutenção dos canteiros e
logradouros públicos do Município de Pato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edita! de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL RP N.9
076/2018, que é o Menor Preço por LOTE, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta
as propostas de Preços apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: ADRIANE INES SPECHT- MEL

LOTE 01//VALOR GLOBAL FINAL: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos).

EMPRESA VENCEDORA: CARLOS ALBERTO KATCHOR- MEI.

LOTE 02//VALOR GLOBAL FINAL: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais).

Como as de menores preços para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que estas proponentes

atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragad^ - PR, em 14 de junho de 2018.

Preeoeira

Av. Willy Barth, 2885 • FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ADRIANE INESSPECHT

ADRIANE INÊS SPECHT 07078338928

PROPOSTA

Razão social: Adriane Ines Specht 07078338928;

Endereço: Rua do Poente, Chácara 127, S/N, Pato Bragado-PR;
Telefone: (45) 99840-8666;

CNPJ: 27.367.935/0001-67;

Pato Braeado. 04 de junho de 2018.

À Comissão de Licitação

Ref.: Pregão Presencial RP n."076/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de mudas flores e de grama em leiva tipo Esmeralda, para plantio e replantio, visando a
manutenção dos canteiros e logradouros públicos do Município de Pato Bragado - PR, nos termos do
Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial RP n."076/2018., conforme relacionado abaixo:

LOTE 01 - MUDAS DE FLORES

Item Quant. Descrição Do Produto Marca V. Unit. V. Total

01 300 Mudas de Flores - Petúnia ~ Caixa com

15 mudas

Chácara

Flores

15,28 4.584,00

02 300 Mudas de Flores - Amor Perfeito - Caixa

com 15 mudas

Chácara

Flores

15,28 4.584,00

03 300 Mudas de Flores - Vinga - Caixa com 15

mudas

Chácara

Flores

15,28 4.584,00

04 300 Mudas de Flores - Tagete - Caixa com

15 mudas

Chácara

Flores

15,28 4.584,00

05 300 Mudas de Flores - Beijinho - Caixa com

15 mudas

Chácara

Flores

15,28 4.584,00

06 300 Mudas de Flores - Salvia - Caixa com 15

mudas

Chácara

Flores

15,26 4.578,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA; R$ 27.498,00 (Vinte e sete mil quatrocentos e

noventa e oito reais);

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.
Prazo de entrega das mercadorias: 2 dias úteis.

Dados Bancários: Banco-Sicredi; Agência- 0715; Conta- 74306-2;

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e

indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais,

aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra,

encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre

os serviços.

Rua do Poente, Chácara 127, S/N, no Município de Pato Bragado - PR;

CNPJ: 27.367.935/0001-67, FONE: (45) 99840-8666.

Adriane Inés Soecht
CNPJ 27.367.93^^7



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

Processo Licítatório, Modalidade Pregão n.® 076/2018.
Assunto: Anáüse Final da Licitação Pregão n- 076/2018.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial, tipo "menor preço por lote", o qual tem por tem por objeto o Registro
de Preços para futura e eventual aquisição de mudas flores e de grama em leiva tipo
esmeralda, conforme termo de referência anexo.

Como estabelecido no art. 4°, inciso I da Lei n- 10.520, de 17/07/2002, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na
imprensa local (jornal O Presente n^ 4512], no dia 15/05/2018, fls. 32, no Diário
Eletrônico Municipal n^ 1410 de 11/05/2018, no TCE de 15/05/2018, ficando definida a
data de 04 de junho de 2018 as 14h20 para a realização da sessão pública para
recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de
habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis entre as
datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto na Recomendação
Administrativa n-037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2-, inciso I que a
publicação ocorra com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis.

Não houve impugnações aos termos do edital.
Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos

participantes, pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.
Analisando a Ata n- 111/2018 depreendemos que: No dia, hora e local

previamente designado, identificou-se que seis empresas apresentaram envelopes para
concorrer ao certame, estando quatro delas devidamente credenciadas, conforme
anotado em ata. Aatuação empresarial desta é condizente com o objeto que se pretende
adquirir, tendo apresentado todos os documentos exigidos. Pelo conteúdo dos
documentos analisados não houve ilegalidade no procedimento.

Ressalte-se que embora uma das empresas participantes tenha em seu
quadro societário a senhora Iria Luft, esta procuradora desconhece qualquer parentesco
com a mesma.

Uma das credenciadas manifestou interesse em apresentar recurso,
entretanto após o prazo legal não o fez, as demais licitantes foram intimadas para
apresentarem suas contra razões sobre o alegado em ata, o que também não foi
realizado. O recurso não foi acatado e o procedimento adjudicado conforme termo
próprio.

Ante o exposto, verificado o atendimento ^ prkceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos^vora^elmente pela homologação
do procedimento.

Este é o parecer, que fica sob censu^ entendimento que comprove
melhor resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, ^
i". Luft

Procu/adora Municipal
Portaria de no/neaçõo 320 de 09/09/2014
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Pâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL RP N9 076/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para Futura e Eventual fornecimento de mudas flores e de grama
em leiva tipo Esmeralda, para plantio e replantio, visando a manutenção dos canteiros e
logradouros públicos do Município de Pato Bragado - PR.

Concluído todo o processo da Licitação, modalidade Pregão Presencial RP n.s 076/2018,
que tem como objeto a Contratação de empresa para Futura e Eventual fornecimento de mudas
flores e de grama em leiva tipo Esmeralda, para plantio e replantio, visando a manutenção dos
canteiros e logradouros públicos do Município de Pato Bragado - PR, ADJUDICO a execução do
objeto deste Certame, às empresas abaixo relacionadas para fornecimento/prestação dos
matérias/serviços previstos no objeto da Licitação, ficando as mesmas convocadas para
assinatura dos respectivos contratos administrativos.

EMPRESA VENCEDORA: ADRIANE INES SPECHT - MEL

LOTE 01//VALOR GLOBAL FINAL: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos).

EMPRESA VENCEDORA: CARLOS ALBERTO KATCHOR - MEI.

LOTE 02//VALOR GLOBAL FINAL: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais).

Pato Bragado - PR, em 14 de junho de 2018.

V
vUV .
TilSBtií. B.^IESMANN

egoeira
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL RP N9 076/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para Futura e Eventual fornecimento de mudas flores e de grama
em leiva tipo Esmeralda, para plantio e replantio, visando a manutenção dos canteiros e
logradouros públicos do Município de Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação
da{s} empresa(s) abaixo relacionada:

EMPRESA VENCEDORA: ADRIANE INES SPECHT - MEI.

LOTE 01//VALOR GLOBAL FINAL: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos).

EMPRESA VENCEDORA: CARLOS ALBERTO KATCHOR - MEI.

LOTE 02//VALOR GLOBAL FINAL: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais).

como a(s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do
Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

Pato Bragado - PR, em 19 de junho de 2018.

A

LE^AR ROHDáN
ÍEFCITO DOMUNCIPIO

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

de G.' iã

Visto

UBüCiWO NO DIÁRIO OFICIAL ,

úe ál2lc^lJã-^i

Visto
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